
Alferes, Leopoldino Ramos da Cruz e Fran-
cisco dos Santos Moura.

44° batalhão da reserva
Est ido-maior — Tenente-coronel comman-

dente, Secundino Martinho Ferreira da Silva;
Major-fiscal, Joaquim Pedro °arneiro;
Capitão-ajudante, João Arnaldo de Souza

Tavares,
Tenente-secretario, o tenente Delfino Ro-

drigues Colares;
Tenente-quartel-mestre, José Carlos de

Oliveira.
I a companhia—Capitão, Maximiano José de

Assumpçao;
Tenente, Manoel Pedro Corrêa da Con-

ceição
Alferes, Mauricio Merandulano da Costa e

Joaquim Gervasio da Maia.
2 . companhia—Capitão, Emiliano Salathiel

Rufino de Alfaia;
Tenente, Francisco Roque de Oliveira;
Alferes, Manoel Pereira Alver Sorra° e Eze.

guiei Antonio dos Santos.
30 companhia—Capitão, o alferes Boaven-

tura Alves Pereira;
Tenente, José Romano Alves Serão;
Alferes, Antonio Fonseca dos Passos e Amo-

rico Soares Brandão.
40 companhia—Capitão, Alfonso da Silva

Auzier;
Tenente, Gustavo Monteiro da Costa Guia

maArlIfeerse' s, Joaquim Pedro de Souza Guapos e
Elias Benoliel.

—Foram declarados sem effeito os seguintes
decretos

De 23 de agosto de 1897, na parte em que
nomeou para a guar ta nacional da capital
do Estado da Parahyba, os seguintes ofilciaes:

10 brigada de infantaria
Estado-maior — Capitão assistente, Manoel

Deodato da Almeida Monteiro.
23 batalhão de infantaria

Tenente-coronel eommandante, o tenente-
coronel Genuino do Almeida e Albuquerque.

20 regimento de eavallaria
Estado-maior —Capitão-ajudante, 0 capta)

Benevenuto Carlos do Nascimento,
1° batalhão de artilharia de posição

Estado maior --Tenente-secretario, Gabriel
da Costa Monteiro.

De 23 de dezembro do referido anno, na
parte em que nomeou o tenente-coronel
Francisco José do Rosario, para o posto de
coronel commandante da 1" brigada de infan-
taria da guarda nacional da RISSMa capital e
n3tado.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 19 do corrente;	 -
Foi reformado, de accorda eom os arts. 1°

e 4°, da lei n. 193 A, de 30 dejaneiro de 1890,
o capitão da 2" companhia do 24 0 batalhão de
infantaria João Antunes Leite.

—Foram transferidos :
Na arma de infantaria: os capitães Pedro

de Barros Falcão, da 40 companhia do 4° bata-
lhão para a 40 oonapanhia do 14°, e deste ba-
talhão para a 4° companhia daquele Carlos
Sizenando Rino;
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Ministerio da Justiça o Negooios
Interiores

Por decreta de 15 do corrente mez
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DO PARÁ

comarca de Itaituba

44a brigada de infantaria

Estado-maior—Coronel commandante, o te-
nente-coronel José de Almeida Campos;

Capitães-ajudantes de' ordens, o alferes Ma-
noel Argemiro Soares e Leopoldi Ia de Al-
meida Pereira;

Capitães-assistentes, Antonio Joaquim Ro-
drigues Colares e Malaquias Antonio de Sá.

130° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, o major Miguel Hyp.dito tio Me-
nezes ;

Major-fiscal, o tenente Antonio Lopes de
Freitas Parintins ;

Capitão-njudante, Antonio José de Brito.
Teflon te-secretario, Leocadio de Araujo

Lopes ;
Tenente-quartel-mestre, José Bernardes de

Athayde.
la 0011111111En — Capitão, Raymundo Joaé

de	 ;

Tenente, Thadeu Ramos da Cruz ;
Alferes, Manoel Accacio da Silva e Fran-

cisco Rodrigues de Oliveira.
20 companhia—Capitão, Raymundo Floireu-

cio de Barros ;
Tenente, Virgolino Francisco Lopes ;
Alferes, Juvencio Tavares da Silva o Diogo

Speridião de Almeida.
3 , companhia — Capitão, Raymundo Her-

menegildo Ferreira ;
Tenente, Leocadio Pereira de Mattos ;
Alferes, Carmelino Antonio do Espirito

Santoe Arthur Napoleão de Figueiredo.
4° companhia—Capito, José Antonio da

Silva Figueiredo;
Tenente, Miguel Antonio Alves;
Alferes, Archangelo Baptista Nobre e Na-

zareth Rodrigues Cardoso.
131° batalhão de infantaria

Estado .maior — Tenente-coronel comman-
dente, o capitão Manoel de Andrade Figueira;

Major-fiscal, José Augusto da Cunha Porto;
Capitão-ajudante, Martiniano Antonio Da-

masceno;
Tenente-secretario, Fortunato José Nunes;

. Tenente-quartel-mestre, Antonio Romualdo
de Andrade Figueira.

1 0 companhia—Capitão, Manoel da Silva
Frazão;

Tenente, João de Deus da Silva Prego.
Alferes, Henrique Velos° Frazão e Caio

Prado Franco.
24 companhia — Capitão, o tenente José

Leão Correia;
Ter eate, Wenceslau Francisco Paes;
Alferes, Francisco Alves de Souza e Fran-

cisco da Silva Porto.
3a companhia—Capitão, o alferes Abraham

S. Cohen;
Tenente, Antonio Alves Serro;
Alferes, Dionysio Coalho Paes e Delfim)

Collares Prego.
4" companhia—Capitão, Pedro Pereira de

Arruda;
Tenente, Joaquim Antonio de Azevedo

Prata ;
Alferes, Hygino Satyro da Moda e Alberto

dl Silveira Barradas.
132° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel eomman-
dente, o major Antonio Pedro Celestina Fer-
reira;

Major-fiscal, o tennite Francisco da Silva
Frazão ;

Capitão-ajudante, João da Silva Rodrigues;
Tenente-secretario, Raymundo Nonato dos

Santos ;
Tenente-quartel-mestre, Zacarias Rodrigues

de Oliveira Cardoso.
1 0 companhia—Capitão, João José Teixeira;
Tenente, Badana° Antonio Osorio ;

- Alferes, Antonio Augusto de Souza e Anto-
nio José da Silva Franco.

2° companhia — Capitão, Francisco Lopes
Bastos ;

Tenente, Procopio dos Santos Barroto;
Alferes, Victor dos Santos Barreto e Valerio

Antonio do Farias.
3" companhia — Capitão, Joaquim Alves

Serrão ;
Tenente, líder° dos Santos Barreto ;
Alferes, Antonio Manoel Pereira e oão

Barbosa do Nascimento.
4' companhia-aCapitão, o alferes Caetano

dos Santo Meura ;
Tenente, Antonio Rodrigaes amima da

cruz;
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Para a arma de cavallaria,, de acordo cm • —Communicou-se ao Ministerio do Industrio, imposto effectivamente arrecadado durante o
o art. 6" da lei ri. 1J-13, de 11 dcf sotembro Viaoão e Obras Publicas, [ Je tta que providen- periodo em que funcoionarain os mesmos
de ISM, e art. 5' tla, de n. 1.220, de 20 do cie como julgar cinvoniente, riu) o procura- como fiscaes, limitada, porem, a importancia,
julho de 18e1, o3 alferes de infantaria Leo• dor da Republica na asna° do Rio Granle do dessaporcentagem á quantia do 300Smensaes,
baldo de Oliveira Brito e Alvaro Antunes da Sul acaba de participar ler sido sequestrado min a cala um enrime , . de aecordo com o
Cruz;	 o material da Compaill ia Constructora, da preceituado no art. :16, lettra. a do regula-

Para a 2 classe do exercito, do accordo Com Estrada de Ferro de Pe!otas ás colonial de mento n. 2.771, de 31 de dezembro de 1897.
a resolução de 1 de abril de 1871, ficando S. Lourenço, 11ãO hav•ndo, porém, verba 	 Nada mais havendo a tratar-se, levantou-se
aggregado a arma a que pertence, o l o tenente para remoção do mesmo moterial. 	 a sessão e lavrou-se a presente acta, que eu,
de artilharia Alfredo Cresc !ncio da C .sta. 	 — Remettoram-se:	 Pedro Duarto Munia, servirolo d t sasrotario

Ao ~mandante (Ia brignsla policial desta /1() coosellio, a escrevi.— •I. c. de 1.c,o.—
C.Ipital, afim	 ode s tr n eumpridos os acsor- C. A . Noy'or. ,— Pedro TxeÁeira Soares. —

Miiiiderio da Industria Viação o dos do Supremo Tribunal' Militar, os pro- .t. F. amd ,.,.) de .11e , le:e; e S n '..-a.
cessos instaurados contra os sal lados daquella

	

Obras Publicas	
—

brigada Pedro Jos'. do.s Sano , Jo.s.é afaria N. 9—Acez da se.,:sá-o de 3 d.? -biil de 1899
Solbeiro Jur. ior, Amorico 'atul	 Sd

	

ha°	 vares,

	

Por decietos da 12 (10 corrente, foi c naco- Antorio de Brito Castello Branco o Pedro	 Aos tres dias ila Me% do abril do 1893,
dido privilegio do invenção, por 15 annos, 1)ias de Vas-uncellos;	 reunia-e] o Consolho de Fazenda, sob a preá-
resalvando o Governo os direitos de terceiros 	 Ao cominandanto superior interino da delicia do Sr. Manoel Caiando de Lea.'o, di-
e a sua responsabilidade quanto á novidade e guarda nacional do Estado do Ceará , devida. roetor da Contabilidade, estando presentes os
utilidade da invenção, pelas patentes: 	 mente ajestilladas, os patentes que acom i a_ Srs. Des. Carlos Ativei° Naylor, director

N. 2.797, á Sociéld Internationale de Minne- nharam o otlieo daquelle cominando, de 20 do Contencioso,Pedro Teixeira Soares, di-
ria et l'anillettion,Systrni Nch;iceitzer, belga, d3 abril ultimo, pertencentes ao tenooto-ro- rector do Expediente o Inspecçao de Fazenda,

industrial, com sele em Bruxellas. Belgica, ronel J0-é de l i'reitas Ramas e ao c apita° An_ e Antonio Fre lerico Cardoso de Menezes e

por seus procuradores -lulas Geram] &Le,clere, dré Martins Gonçalves; 	 Souza, director interino das Rendas Pu-

brazileiros, agentes de privilegios nesta Ca- 	 Ao ahnisterio da Fosca la, por tratar do
a.pitai, para sua invenção de—Processo e ap- assumpto cie stio compolencia, cei°.e do officio bli;,ilsa o approvada a acta da seezão anterior,

parelhos para o fabrico continuo de pão ; 	 de li dà corrente mez, no qual o chefe de po- o Conselho inssuu a ocsupar-so das questõss
N. 2.79e, e nas mesmas contliçees e pelos belfa deste districto solicita, providencias a apr"seneelas.

mesmos procuradores, a Ileinorich Ilionpel, respeito da venda nesta Capital, (los bilhetes 	 Eui relação a o s recurso,: interpostos por
allemão, engenheiro, morador em Berlim, da einpreza de loterias mineiras a Agave Alves Ca ,as ia R . unos da deci alo da Alfao-

Allemanha, para sua invenção de—Processo americano e. 	 (lega do Rio de Janeiro, sobro classificação

para dar aos espiritos ou alroal a fôrma

	

	 Ao presidente do Estado de Minas Geraea de 1,) dsas para fumo; per Carvalho Silva
para tomar na consideração quesolida ;	 mereser, ,a Comp. da decisão da Al lendeosa do alara- •

N. 2.709, e nas mesmas condições e pelas o raquerimenta em que o smtenciado borla- filie), sobre claosificação de sebo e por Mala
mesmos procuradores. a Silvio Aleirando ia cio Luiz de Oliveira pede portelo do resto da Soarinlio ,a Gene. ,1,1 decisão da Alfandeoa
Comp., italianos, industriaes, moradores em pena que está cumprindo na cadeia da Maio do Maranhão soei e classificação do papel—o
S. Paulo, para sua invenção de—Novo sys- de Ouro Preto, naquelle Estalo.	 Conselho, ;atendendo a que suas 'evicções

tema de coreia ;	 são meramente consultivas, peie, para poder

N. `)..800, e nas mesmas emdições pelos 	 dar cumprimento aos despachos do 14 de se-

mesmos procuradares, a Jo,ão José da Silva, 	 Ministerio da Fazenda	 terrible), 17 do mesmo moo e a) de agosto do

brazileiro, halustrial, morador em Piracicaba,	 anuo passal°, que voltem (os proce.sse; As --

Estado de S. Paulo, para sua invençã o de uni	 Por portsria de ?O do e n-Conle, foi pioro- alfandogas recorridas, afim do ser a quostão

novo process ) da fabricação do sobra canho• gaita par dons ['tezes a licença em ciais;aos 	 sulenettal i A cannuissão arbitrai a que se

eido no moscado sobe nome—saião caaocle :to a d ia o 2" escripturario da Alnindega refere o art. 11 da lei n. 480, de 15 do do-

ou sabão da terra ;	 de Rio de Janeiro Victor Esmerai/10 de zcqnbr° de 1897'
N. 2.803, e nas mesmas condiçõefs e polua Souza.	 LOvantlti-w a sessão o lave ia-se a presonte

---ma-mos procuradores,a Arthur John Cannings, 	 act e que ou, B3nedicto lIypolito de Oliveira

inglez, jornalista morador em Chriociaurch,	 Directoria	
Junior, s oorotario, escrevi .—M. C. de Lcã ).

Nova Zelandia, para, sua i	 a das Rendas Publicas
nvanção de—Aper-	 —C. A. N,y1,r.—A. E. ('u-doso de .11enezrs

feiçoamento em apparellio para marear; 	 fieverime,Itos cle.pich, Idos 	
e ,Seta—J. A. Tose uno Barreto.

N. 2.801, e nas mesmas condições, a	
--

George Dei), industrial, belga, morador em	 D:a te Os sias ,!e, 1:,:eU	 N. 10—A, ti da sessao eia 10 de abril de 1890
Brux•llas, Belgica, por seu procurador Adol-
pho Bally, bra,zileiro, agente de privilegios	 Casimiro, Santos, Pinto ,a. Comp., consul-	 As dez dias do inez de abril de 1893

lindo si estão sujitos	
rea

,	 ao pagamento dasnesta Capital, para sua invenção de—Apor-

	

	
uniu-se o Conselho de Fazen la, sob a pra-

taxas ,los impostos de velas e peefuttioriase— salencei do Sr. Manoel Condido de Leão, (li-feiçoamentos em ou relativos a bico de gaz
de incandeseencia ;	 Requeiram á Recebedoria. 	 ro •tor da Contabilidade, estando presentes os

N. 2.802, o nas mesmas con liçae o pelo	 Delabalze ia Comp., consultando si os ar- ers. Drs. carlos Augusto Na.ylor, director
s 

mesmo procurador, a Adolphe a idore tigoe! do seu corrunercio (ospeciecos de Ifuni- do Contoncioso, Antonio Frederico Cardoso
von

Vriesland, hollan lez, engenheiro, morador pliroysi, estão s;ije,itas ao sello do iinposto de de Menez os e S moa, tlure lor inteoino ti is
ein

Petiz para sua invenção—de aperfeiçoa-
consamo.— Dir:jam-se Os supplicantee ;to Rendas Publica-s, e Jose do A lenear 'Foscino

mentos eill compressores de carbonato;
,

sr. inspector da Alfantle,ga, do Rio do Janeiro. 111rret a director interino do Expedienos e

N. 2.804, e nas me-mas condições o pelo	 _	 Inssecçao de Fazenda.
L i da e approvada a acta da sest: ã	 io ameror,

mesmo procurador, a Walter Edward. lairn- 	 CàNSELn) DE FAZENDAter, inglez, enoonheiro, morador cm Johan-	
o Conselho passou a occupar-se da questão
apresentada.	 .

nesberg, Republica sul .1frica.na, para sua N. 8.--Acto da SCS3(70 Cai 20 de 'março de 1890 	 Efn relação ao recurso interposto porinvenção de aperfeiçoamento em nia^llina,>	 espara a,Oar furadores ( brocas) do rochedos e n•
A 29 dias do mez de março de 1899, am-
u-so	

Frdina- A. Zerboni, da (lecisO o pela qu xl a Alfauilega

robrocas para achinas do fui-ar	 o Conselho dear rochedos e	 az moda, extrao	 de Porto Alegre classificara como licor a

outros semelhantes. riam	 1)onte, s / a prasidencia do se. manool bebida I lenominada Cherry Cordeai, que sub-
Condido de Leão, director da Contabilidade, mottou a despacho como bitter — é do N-

e.—	 	 	 estando presentes os Srs. Drs. Cados Augusto recer que se deve nsgar provimento ao ro-
Naylor, director	 Antoniodo Contencioso,	 curso, á vista do l'Osn'ta(10 da analyse a que

SEORETik RIAS DE ESTADO Frederico Cardoso do Menezes e Souza, sub- se procedeu no Laboratorio Nalonol.
director das Rendas Publicas, no impedimento	 Lovautou-se a se-são e lavrou-se a presente
do respectivo director e Jose do Alencar Tos- acta que eu, If o nedieto Ilypolito de Oliveira
cano Barroto, sub-director da Conta; i lidado,iNlinisievio da <Histi(...,1	 o -s, c0, ti. em substituição do Sr. Dr. Pedro Teixeira Jun

i or, secretario, escreve—ar. (' (le Le'ro.
_corlos A. Naylnr.—A. F. Cor 1o .zo de Ale-'	 i,)-;

Interiores	 Snare,:, dir ,ctor do Exoe Mente e Inspecção ore a e coa;.—J. A. Tosc. , :+o Btrrcto.
de Fazenda.	 --

Lida, e approvada a acta da sessão anterior, N. 11—.1c1 , dd .: .ss(7o eot 17 de wiril de 1800
Diretoria da Justiça	 o oonselho passou a occupor-se do recurso doa Aos 17 dm is do mez tlo abril da 1 8 99 re-ex-fiscaes de phosplioa IS, int -reosto do act iErp,Wieite de 19 de ,,raio de 1899 	 Pa Recebedoria desta Capital, negando-lhes o unitese o C )nsellt ) de Fazaiala, sob a prosi-

pagamento de 5 1,, das rendas turre i :adis ,s/ 1 1 11 (‘ol,1Ici tci ''' ((ta a' %ilita :\i i;i an‘,Till,,,Ceast:,, ,1,11°0	 111,;.,.,01'`,;itao;,
Concederam se ao torreei graduado da bei- do cita lo impesto e foi de opinião que, ado-

gado pslicial desta Capital Jose Alves do Nas . pta los os pareceres das directorias d: s Ron- os ses. Dr. Carlos Augusto N.Iy1r, Ice-
cimento :10 dias de licenç), com os venci- da,s Publiais e do Conten:io,o, tivesse provi- olor (lo C ettenobaso, Dr. .Sntonia Fre !crivo
mento i a 911 ,3 tiver dir.eito, paia tia tu r da mento o recurso, para o fim de reformada a Canloso do Menezt s e aouza, direstor int i-
saldo.— Resnotteu-se a p)rtaria ao respe- docisão recorrida, ser leia) atm recorrente: o p ino das Rendas Publicas, e Jos 't de ..s toucar
etivo commandante. ab.:no do 5 „,,,, w)iiro o produto uquido do Toscani) I3arrato, n iirector interina do Expo

(bento e Inspecção de F,,zell,11.
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Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho lassou a occuparise das questões
apresentadas.

Em rolação aos recursos interpostos pela
Sociedade Anonymo. Gazeta de Noticias, pela
Companhia Carris Urbanos o psla Companhia
de Seguros Maritimos e Terrestres Confiança
das decaõos da Rocebedoria que impuseram
ás duas primeiras rosorrentes a pena de re-
validação do sollo devido polo dividendo do
suas acçõos ao portador o á ultima a multa
do 20 Is por vir sltisfazer o imposto sobre
dividendo de acçOes fbro, do prazo legal—o
Conselho é do parecer

Pelos votos dos Srs. directores Leão e
Naylor, que so d rive negar provimento ao
recurso, por ter sido bem applicada a pena

Pelos voto: dos Srs. directores interinos
Dr. Cardoso do Menezes e To-sca,no Barreto,
que se devo dar provimonto a) recurso, de
accordo com as precedentes decisões em re-
cursos iden ticos.

Em relação ao reeurso interposto por
Mathias Bolo & Comp., da deciseo da
Alfandega de Paranaguá, classificiindo e mio
obras de forro funiblo, do art. 75a da Ta-
rifa, diversas peças de f.irro submettidas
despacho cismo destinadas á formação de
tanques — é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso, de accordo Cem os
parecer; s, mantendo assim o voto, por
sua maioria, proferido em sessão de 24 de
novembro do armo passado.

Finalmente, em relação ao recurso intor-
posto por Costa s ,uza & Comp., da decisão
pala qual a Alfandega do Ceará classificara
como tinto para impressão e outros wos o
papel submettSdo a despacho comi) commutn
para, jornal, cl ssilicação esta que tara, em
grán de recurso, reformada pela delegacia
fiscal para a de papel asseti nolo para itnpros-
sões, da taxa do 103 réis, do art. 613 da Ta-
rifa em vigor —é de opinião que se deve dar
provimento ao recurso para s.er a mercadoria
classificada c imo pai el proprio porra embru-
11w, da taxa de 150 ris ,do art.613 da Tarifa,
de accordo com o parecer da Alfandega do
Rio de Janeiro, deveodo ser pago com re-
validação o sello dos folloitos de iIs. In e 17,
juntos pOos recorrentes como documento.

Levantou-se a seasão e 1 tvrotase a pre-
sente acta, que eu, Bone Beto Ilymlito do
Oliveira Junior, socretario, escravi.-3/. C'.
de Lea».—C. A. Naylor.—A. catylosa de
Menezes e SOU — J. A. Toscano liarreto.

N. 12 — Acta da s .ssira em 21 de abril
de 1S99

Aos 21 dias do moz de abril de 189, se-
uni u-se o Consolho de Fazenda, sob a presi-
daneis do Sr. Manoel Condido de 1.eão, dire-
ctor da Contabili fade, estando prasentes os
Srs. Dr. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso, Dr. Antonio Frelerico Girdoso
de Olenozes e Souza, director interino das
Rendas Publicas, o José do Meneai Toscano
Barroto, director interino do Expediente o
Inspecção de Isazenla.

lada o approvaila a acta da sessão anterior,
o conselho passou a tratar das quostOes apre-
sentadas.

Em relação ao recurso interposto por V.
Meson da decisão) polo qual a Alfandega do
Pernambu eo lho indeferira o pedido de resti-
tuição do direitos o multas pagas pelos com-
mandantes dos vapores Sabei o liabsburg, por
falta de vo'umes manifestados—é de pa-
recer que não se tome conhecimento do re-
curso, por estar perempto.

Em relação ao recurso de Manoel Gonçalves
Anj is do decisão da Alfandega de Macahé
impondo multa por infracção do regulamento
do imposto do consumo de fumo—é do pa-
recer que se negue provimento ao recurso
por ter sido legalmente imposta a multa.

Em relação ao recurso intorpoalo por
Arêas & Comp. da decisão da Alfandega do
Ceará sobre classificação de tecidos de seda
—é de parecer quo se devo negar provimento
ao recurso, mantida a decisão recorrida,
attento o resultado da _analyse a que prece-

deu o Laboratorio Nacional sobre a amostra
que deu origem ao recurso.

Em relação ao recurso interposto por
Isochert & Comp. da decisão pela

qual a Allándega do Rio de Janeiro classi•
ficara como obras não classitisailas de forro
batido, pintadas, da taxi. de 600 réis o kilo,
do art. 758 da Tarifa, a mercadoria, sub-
insltida a despacho como eixos montados em
rodas de I comotivas, para pagar td v:iloretn,
poios arts. 1.009 e 836 da Tarifa, á razão
de 15 s/s—o Conselho, pelos votos dos Srs. di-
rectores Leão, Naylor e Toscano Barreto,
é do p trocar que se deve negar provimento
ao recurso, mantida a decisão, por seus fun-
damontos lassace. O Sr. Dr. Cardoso do
Menezes deolaron que doixasia do votar por
subsistirem os motivos que o levaram a
abster-se de funccionar no processo.

Em relação ao resumi de Mattos Guima-
rães & Comp., interposto da decisão da. Re-
ceb odoria que lhes impuzera multa por in-
fracção do regulamento do imposto de in-
duatrias e profissões — o Conselho, em sua
maioria, é de pinscer que se negue provi-
mento ao recurso, por te' s i do leoalinento
imposta a multa ; o Sr. Dr. Cardoso do Me-
nezes, porém, vota pelo provimonto do mes-
mo recurso, visto entender que, em favor dos
recorrentes, militava eircumstanca do força
maior.

Em relação ao recurso interposto por Otho
Hascke & Comp. da decisão pela qual a AI,
fandega de Porto Alegre lhes exigira paga-
mento de armazo nagem de diversos volumes
—O de parecer quo ss neone provimento ao
remrso, sustontaila a decisão, por seus funda-
mentos legaes.

Levantou-se a sessão o lavrou-se a pre-
sente acta, que eu, B Hyppolito de
Olivoira Junior, secret irio, escrevi. — 31. G.
de Ler°. — C. A. ...\-tyloc. — A. F. eitrdtso
de Menezes e Souza. — J. A. Toseano
reto.

N. 13 — Acta	 sesslo em, 1 de ,taio dr:
1809

Ao oi dia do:noz de mito de 1899 reuniu-se
o Conselho de Fazenila,sob a presidencia do Sr.
Manoel Condido de LeO o, director da Conta-
bilidade, estando presentes os Srs.Dr. Carlos
Ano usto Nayl ir, director do Contencioso,
Dr. Antonio Frederico Cardoso de Menezes o
Souza, director interino das Rendas Publicas,
o J sé do Alencar Toscano Barreto, directa'
interino do Expediente e Inspecção de Fa-
zenda.

Lida e opprovada a ata da sessão ante-
rior, não haveis ?o processos para serem sub-
mettidos ao Conselho, levantou-se a sessão e
lavrou-se a pie ente acta que eu, Benedicto
Hypolito de Oliveira Junior, secretario, es-
crevi. _31. C. de 1. 0 i7 t.- C. A. Nayloc.—
A. F. Cardoso de. 211.inezes e Sotiza. :-J. A.
Toscino Barreto.

Rectificaç(iO

Na acta da oossão do Co isolho de Fazenda,
de 20 de março de I809, quando se trata do
recurso interposto pelo Banco da lavoura e
do Commercio, onde se IA :—O Conselho, par
sua maioria, é de pareser que se dê provi-
mento ao recurso et ler-se : o Con-
selho, por sua maioria, é de parecer que se
negue provimento ao recatos a etc.

Ministerio da Marinha
d,sp,,,Juelos

Viuvo Trout & Comp.—Justifique o que
ali( ga.

Aspirante a commissario Ray inundo Nunes
Pereira da Silva.—Indemnize primeiramente
a Fazenda Nacional.

Machinista naval de 3' classe Ferram lo da
Silva Chaves—Indeferido.

Ajudante machinista Nemezio de Seixos
Cunha. —la deferido.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 18 ilocorronte, foi nomeado

o Dr. Felippe Machado Pedroira molico ad-
junto do exorcito, na guarnição do Esta ia tio
Matto Grosso.

— Por outra do 19 do corrento ,
nomeado o alferes do 2 batalhão de infan-
taria Joaquim Camara officioi do ordensdo
commandante da Escola Preparator:a o do
Tactica do Realengo.
• — Por outras ¡to 21 do corrente,foi nomeado
o 2' tenente do 2' batalhão de artilharia
Firmo .Iosé Rodrigues para exercer interina-
mente o lugar do adjunto do Arsenal de
Guerra daquelle Esta lo, sendo disp s n zado do
dito lesar o alferes do 8' 1) til de lufas-
tuia Manoel Ribeira da Fonseoa.

E»cdicate de 16 de »t tio 	 1S09

Ao Sr. Ministro da. Fazenda, pedindo pro-
videncias para que seja paiea a A. Teixeira
Rodrigues a quantia de 3i:501$a0a, prove-
niente de oh as executadas na fortaleza da
Logo e de forisecimentas feitos e de S. João,
no actual exercicio.

—Ao Supremo Trib usai af litar:
Isomottando a cópia authenti.ia do decreto

de 13 do correote, perdoando ao soldado do
lOs bat ilimão do infintaria Jos 't Martins da
S Iva o resto do tomo) que lhe fal t a par
cumprir a posa do seis atuo; de pr;sã,c) com
trabalho a que foi conde mi nailo em 18.'5 por
crina de torceira 'lese „iao simples:

Enviando, paraconsultar com sou parece",
os pap iis em que o alferes do 7, batalhão de
infantaria João Alvares (Ia Azavedo costa,
Mico:anilo ter encalido o curso das tres ar-
mas na .Escola Militar do Brazil, pode ser
promovido ao posto ile tononte, fiem lo ag-
eregados os subalternos qui) l'oram promo-
vidos por ant i guidade nas voaras por estudos
desde 8 do agosto de 1805 e °ocupando
aq (iene officioi o togar que lhe competir nu
qu:sdra dos tenentos, no alinatiale militar.

—Ao cheta do Estalo-M siriri do Exercito
Concedendo licença a ) paisano JosO Eoypto

Junior para cia 190) Si matricular ni Eecota.
Preporatoria, o do Tactico do Rio Parta), con-
formo pede

Transferindo, na arma do inflis faria, para
o '32' batalhão o alfa res do 31' The )(listo
Aristêo de S itiza C +sonso pira o 2S o ol for
do 9' Allonito Teixeira. Ribeiro.

Declarando
Que fica sem ell'o ito o aviso do II do cor-

rente na parte relativa A transferenoia para
o 2 O' bstallsão de infantaria do alferes do ;29'
Felix de Si Lorangeira, que deve ser adindo
ao 1 0 batalhão de engenharia

Que é proroga la por tres [nozes a licença
com que se acha na Europa, em tratamento
de saude, o a! fores do 23' batalhão do infan-
toria Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho

Que o arraçoamento da força federal esta-
cionala nas localidades aboixo mencionadas,
do Esta lo do Rio Grande do Sul, A fixado no
semestre vindouro da seguinte forma:

Cidade do Rit Grandc

Etapa 	 	 1S000
Extraordinario 	 	 eol0
Forragens 	 	 1S516
Ferragem para e tvallo 	 	 SI n')
Ferragens para muar 	 	 $587

Urvy .,ay (na

Etapa 	 	 ISIO8
Exasoraina.rios. 	 	 1$'113
Forragem 	 	

• 

2a774
Forragem 	 	 $326

SI,ita Viciaria do Palmar

Etapa 	 	 1SOS59
Extraordinarios, 	 	 $8-1
Forragem. 	 	  3e8e4
Ferragem para covallo 	 	 $142
Ferragem para muar 	

▪ 	

$308

III IN II 1 I IINP,
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. flrja
Etapa 	 	 1$078
Extraordinarios 	 	 S967
Forragem 	 	 2$7(11
Forrragem 	 	 $587

Communicou-se ao commandante do 1° Dis-
trict° Militar, ao delegado do Thesouro Fe-
deral em Parto Alegre e aos inspoctores das
alfandegas de Uruguyana e da cidade do Rio
Grande.

Mandando declarar ao commando do 0"'
districto militar que são excessivos os
preços dos generos estabelecidos para o ar-
raçoamento da força federal na cidade do Rio
Para°, no Estado do Rio Grande do Sul, no
semestre vindouro comparados com covalor
fixado para o corrente semestre.

—Ao coram mdante da Escola Militar do
Brazil, mandando trancar a matricula do
alumno alferes do 9 batalhão de infintaria
Alberto Teixeira Ribeiro, conformo pede o
mesmo official.—Communicou-se ao chefe do
Estado-maior do Exercito.

—Ao commandanto da Escola Preparatoria
e do Tactica do Realengo, d )(O:Irando que
é approvada a deliberação que tomou do en-
cerrar as matriculas para o corrente armo
ficando fixado, com a inclusão do cabo do es-
quadra do 23° batalhão de infantaria Dano
Tito Castello Branco, a quem se concedeu li-
cença por aviso de 15 de março ultimo o ao
qual só faltam deus preparatorios, em 343 o
numero de praç is do pret que no presente
armo teem de frequentar as aulas da mesma
escola.

Ministerio da Guerra— Rio de Janeiro, 16
de maio do 1899 — N. 835.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito—
O comma.ndante da Escola Preparatoria e
de Tactica do Realengo participa em oficio
n. 177, de 17 de agosto do 1898, se achar alli
matriculado desde 6 de maio anterior o al-
feres do 8' batalhão de infantaria Antonio
Rotlrigues d.e Araujo, a respeito do qual
consta no Almanek Militar do urino findo
haver tallecido em 27 de julho do dito anuo.

A extineta Repartição de Ajudante-Gene-
ral declara que este alumio° nunca foi pro-
movido ao posto do alferes, pois a portaria
de 11 de agosto de 1891, que commissionou
no referido posto diversos inreriores, cadetes

alumnow das Escolas Militares, se refere ao
O" sargento Antonio Rodrigues de Araujo,
quo então pertencia ao 23' batalhã,oslaquelli
arma e prestou serviços de gu irra, vindo a
fenecer mais tarde, o não ao 1° c ideto An-
tonioRodri gues de Araujo, que estava então
no 8' batalhão, tombem de infantaria, e ne-
nhum serviço de guerra prestou.

O Sr. Presidento da Republica, conforman-
do-se Osamn o parecer do Supremo Tribunal
Militar, eseorado em consulta de 10 do moz
findo, resolveu mandar declarar que o pro-
movido em :3 de novenabro do 1891, foi o pri
meiro dos meneio dos	 ja ITIE sma veiar
tição a cujos herdeiros, Si OS tiver, cabo a
percepção do respectivo ineio-aoldo e monte-
pio, por isso qu e era elle c inferior nomeado
alferes em commissão; os commissionados no
posto de que se trata o foram por antigui-
dade e aquelle era mais antigo que este, ao-
crescendo a circumstanci a d que do, fas de
°Meios do primeiro constam serviços de
guerra por elle prestados, ao passo que do do
segundo nenhum serviço desta natureza se
menciona ; o que vos communico, para os
fins convenientes.

Saude e fraternidade. — Jo(lo Neplmuceno
de Medeiros Malta.— Communic.ou-se ao Su-
premo Tribunal Militar e á Escola Prepara-
teria e de Tactica do Realengo.

consulta e g que se refere o aviso sopra

Sr. Presidente da Republica — Por inter-
media do Ministerio da Guerra, em aviso
de 12 de janeiro ultimo, sob n. 5, man-
dastes remetter a este Tribunal, para con-
sultar com seu parecer, os papeis referentes

á questão de se saber a quem cabe a pra•
moção ao posto do alferes, feita por decreto
de 3 do novembro de 1891, si ao 2' sargento
Antonio Rodrigues de Araujo, lállecido por
occasião das operações de guerra no interior
do Estado da Bebia, ou ao 1° cadete Antonio
Rodrigues do Araujo, alunmo da Escola Pre-
paratoria e de Tactica do Realengo.

A 3" secção da Repartição de Ajudante-
General, informando sobra o asatimpto em
21 de dezembro ultimo, diz:

e O commando da Escola Preparatoria e de
Tactica. do Realeugo, em seu oficio n. 177,
de 17 do agosto ultimo, dirigido ao Sr gone-
tal Ministro da Guerra, diz que, constando
no Almanah Mditar do corrente atino haver
lallecido em 27 de julho de 1997 o alferes do
8' batalhão de infantaria Antonio Rodrigues
de Araujo, vinha participar que o referido
offleial achava•se, desde 6 do maio ultimo,
matriculado nas aulas do I" anno da rolei-ida
escola.

Esta secção, a cuja informação houve por
bem a autoridade superior submette.r o as-
sumpto, passou a pesquizal-o conveniente-
mente, mediante diligencias que lhe pare-
ceram indicadas, e ora chega á seguinte con-
clusão verificavel, quer pelos papeis inclusos,
quer pelos documeotos que in lica, a saber:

Em portaria de 11 do agosto do 1891, pu-
blicada na ordem do dia de•ta repartição
n. 593, de 16 do outubro do ditoanno, foram
commissionados no posto ile alferes diversos
inferiores, cadetes e alumnos das escolas
militares que então prestavam serviços de
guerra na soft' .cação da revolta de setembro
de 1893.

Entro elles figura á pagina-990—o se-
gundo sargento Antonio Rodrigues de Araujo,
que então pertencia ao 23 0 batalhão de in-
fantaria e que havia prestado bons serviços
de guerra nesta. Capital, na Ilha do Gover-
nador e no Estado de 8 luta Catharina, como
tudo se verifica da inclusa fé de oficio
passada. pelo referi lo 23' b (talhão do infan-
taria.

Posteriormento esse oficial teve diversas
transferencias do corpo até que, azoo lo
p .rte da oficialidade do :33' batalhão de
infantaria, veio a rallocer oro Canudos,
Estado dt Bahia, a 27 de julho de 1807.

Por °ocasião da grande promoção retro ci-
tada existia- no 8' bat ilhão de infantaria, no
Estalo de otatto Grosso, um 1° cadete (e não
2° sargento) de nome Antonio Ro lrigues de
Araujo, que, como se veritic i da inclusa féde
officio, pa ssada por isso batalhão, nenhum
serviço de gu . rra, havia prestado.

O cornmandonte do dito corpo, b isca lo sim-
plesmente no nome e sem attenier á gra-
duna() (2' sargento) constante la citada or-
dem do dia n. considerou-o commis-
sional .

C , n formo se vO_. da fé de officio do actual
alferes Antonio lio Irigues do Araujo, alumno
da Escola do Realengo, foram-lhe averaadas
alteraço3s qiic pertenciam ao s u homonymo
ox-2° sargento do 23' batalhão do infantaria .

Do talo o exposto infere-se que o alferes
Antonio Rodriguos de Ara.naoque hoje existe
na Escola Preparatoria e do Tactica do 'ace-
tonas°, nunca foi promovido a este posto,
usando illegalmente dos galões.

SCCÇã3 submetto a pres auto questão,que
julgi envolver sOrias respoosabilidaiiee, á
autori lado superior que a toma pà na consi-
deração que o seu alto evitai() acansellor.»

O ajudante-general fazendo o historie° da
questas; diz que por portaria de 14 de
agosto de 1891, foi commissionalo no posto
do alferes o 2' sargento Antonio Rodrigues
de Araujo, gero então servia. no 23' bata-
lhão de infantaria ; que chega ido a MeV°
Grosso o Diario 011ieial do 2 de setembro,
no qual estava publicada a relação dos
promovidos, o commandanto do 8' batalhão
de infantaria acre litou tratar-se do I s cadete
do igual nome o, desde logo considerou-o
promovido ; que depois do fillechnento do
altares Antonio Rodrigue s de Araujo, u-
fa' sargento do 23' batalhão de infantaria

é que se descobriu a existencia, da duplicata
do nomes polo que, a repartição passou
a proceder as necessarias pesquizas, chegando
ao conhecimento de que o promovido foi o
2' sargento do 23' batalhão e não o 1^ cadete
do 80 ; mas que este fez do proprio punho as
declarações de montepio o é poesu i dor da res-
spectiva patente, que aliás não in lica a qua-
Iiilado de praç ido promovido, referindo apenas
sor alferes em commissão ; que o finado não
deixou herdeiros, ou si os deixou, estes ainda
não iniciaram o processo do maio-soldo, caso
em que é exigida a patente o a prova teste-
munhal do identidade de pessoa; que dos dous
sobro os quaes verso a duvida, era mais
antigo o finado, o a portaria de 14 de agosto
concedendo postos em commissão devia ser
por antiguidade.

O ajudant e-general iliz ainda que em tudo
isto houve boa fé dos respectivos com-
mandantes, pois nunca succedou aos dous
alferes encontrarein•se no mesmo b deita°,
e, as proprias transferencias do corpos eram
averbadas como referindo-se a um só indiv
duo o termina com catas palavras:

e e, attendendo qiie o sebre,vivente está
de boa fé, opino pelo arehivamento destes
pspeis, considerando-se o possuidor da pa-
tente, como seu legitimo dono, até que algum
interessolo venha provar o contrario.»

O Supremo Tribunal Militar tendo exami-
nado accuradaniente os papeis, que lho foram
presentes, o,

consi tarando que pela portaria de 14 do
agosto de 1891, foi nomeado alferes em com-
missão, entre outras, o 2' sargento Antonio
Rodrigues de Araujo e não o 1" cadete de
igual nome, paio que é inexplica.vel a duvida
que veiti a suscitar-se

considerando que os nomeados alferes em
commissão foram por a:dignidade e o 2' sar-
gento Antonio Rodrigues de Araujo era mais
antigo do que o 1" colete de igual nome

considerando que da fé de °ti dos do alferes
Antonio Rolrigues de Araujo, ex-2° sargento
do 23^ ba'allião, constam serviços de guerra
prestados nesta Caoital o no Estado de Santa
Catharina, por oceasião da revolta. de 6 do
setembro, ao passo que da do I" cadete Anto-
nio Ri lrigues de Aranjoqiie então estava ein
alatto Grosso, pertencendo ao 8' batalhão de
infantari t nenhum serviço de guerra consta,
nem po lia constar, porque nesse Estado não
deu-se operação de guerra ;

considerando finalmente, que o facto de
achar-se a patente em poder de Anton i o Ro-
drigues do Araujo, alumiai da Escola do
Realengo, não prova ser clii seu legitimo
possuidor, e explica-se pela circumstincia ile
não achar-se nesta C ipital o seu verdadeiro
proprietario, quando ella foi passou o ter-se
apresentado p tra recebia:a aquelle alumno;

é de parecer que o promovido a 3 do no-
vembro do 1891, foi incontestavelmente o
alferes Antonio Rodrigues do Araujo, qu
pereceu em operações de guerra no interio
da Bahia o, portanto, aos seus herdeiras, si
os tiver, cabe o direit) de haver o respectivo
meio-soldo e montepio.

() tribunal acro fita, como o aju lente-ge-
neral, que o alferes Antonio Rodrigues de
Araujo, alumno da Escola Pr . paratoria e de
Tactica do Realengo, está de boa fé, mas: não
se paio negar que as duvidas surgiram, a
confusão se cstabeli.ceu em consequencia do
acto menos reflectido do coinmandante do
7° districto militar, mandando considerar
alferes em commissão o 1^ c idete do 8° bata-
lhão de infantaria Antonio Rodrigues de
Antojo, pelo simples fleti) de figurar em uma
portaria publicada no Di frio Offleial uni
noine igual ao deste cadete, son attender a
que a portaria votei-ia-se a um 2° sergento e
não a um I° cadete sem graduação.

Rio do Janeiro, 10 de abril de l899—
Pereira Pinto.—E.
Tudo Neiva.—C. Neto.-11. Vasvues.—J. 7'.
Cakilte ,ria.—Foi voto o Sr, ministro Moura.

Re.ollityfro
Como pareoe. 7 de maio de 1893.—C/empas

Hut,
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Nlinistorio da Industria Viação c
Obras Publicas

Diractoria. Garai de Contabilidade

E,:peliente de 19 de mio de 1899

Foram solicitadas ao Ministario da Fazenda
as seguintes ordsns de pagamento:

Do 12:775a ao Lloya Brazileiro p ?la sub -
venção de janeiro — viagem na linha do
norte (aviso n. 896);

De 12:775$ ao mesmo e pelo mesmo motivo
(aviso n. 897)

Da 2:559$160, folha do pessoal empregado
no Jardim Botanico no mez da abril (aviso
n. 898)

Da 1:033$ a Goaçalo e Machado, do forne-
cimentos á Hospelaria da Ilha das Flores,
em janeiro (aviso n. 899);

De 3913800 a Silva & Carneiro, de forneci-
mentos á Hospedaria da Ilha das Flores, dos
dias 5 a 31 de janeiro (aviso n. 930)

Do 120:0003 ao thosoureiro da Rapartição
Geral dos Telegra pitos, para pagamento de
contas do 1 0 tranestao (aviso n. 901)

Da 1273109 a diversos, de fornecimentos á
Directoria Garai do Estatistiea era atara)
(aviso n. 992)

De 301$ a Armado Vieira & Comp., pio
aluauel do praia) onda funasiona a com-

prnhia	 ImproCeMentS (aviso n. 903)
De 18:0003 a 1). Anua Francisca de Jasus,

pela cessão te um prelio, feita á Estrada de
Ferro Central do Brazil (aviso n. 994).

--

Reperimento despachado

Dia 20 do maio do 1800

Leovigildo de Souza Mattos, ex-chefe da
Inspectoria Geral das Terras e Colonização,
aposentado por decreto de Ia ¡to corrente mez.
—Satisfaça as exig nelas contidas nas at-
strucçaas annoxas á &cisão do Ministerio da
Fazenda, n.15; de 26 de janeiro de 1894.

Directoria Geral da industria

Por portaria de 19 do corrente, foram
concedidos 30 dias do licença, com vencimen-
tos na ¡brim da lei, ao interprete da hospe-
daria de immigrantes da Ilha das Flores
Christiano Nolding, para tratar de sua
sande.

Erpediente de 19 de mai') de 1899

Dsclarou -se:
Ao Ministerio da Fazenda, que o pagamento

a A. laorita & Comp., por auxilio a immi-
grantes russos-allemães,em 1890,11ão está are-
scripto, porque fui requerido dantro dos cinco
nonos contados da data do serviço, devendo a
demora havida ser attribuida ás diligencias
feitas rara acertada resolução;

A' Directoria Geral dos Telegraphos, appro-
vando as deinissões dos telegraphistas de
4, classe Josa Antonio Duarte, Braulio Mon-
teira Leite o Alfredo de lcantara Farias,
P01' SO acharem incursos em crime de con-
cussão o pelo qual já sq acham processados;

Ao Conselho Municipal de S. Bento, em
Santa Catliarina, que nenhum tinbaraço ha
em sar restabelecido o trafego telegraphieo
desse municipio, uma vez quo essa municipa-
lidade se comprometta a fornecer casa para a
estação e re.sidancia do respectvo encarre-
gado.

Requwimentos despachados

Dia 20 do irai,' do 1809

Bicharei João Paulo Ferreira Dias.—Com-
pleta o salto dos documentes. •

John Mac Lesd Murphy e Ernest Charles
De iltry.—Camparessam nesta directoria geral,
para explicações.

Directoria de Obras e Viação
Erprdiente de 19 de maio de 1899

alinisterio da Industrio., Viação o Obras
Publicas. — D:rsctoria Geral de Obras e
Viação — 1 secção. — Rio de Janeiro, 19 de
maio de 1899.

N. 55. — A' vista do que expuzostes emn
officio o. 315, de 27 de abril ultimo, resolvo
approvar provisoriamente a modifliação que
propuzestes nas tarifas :lassa estrada de modo
a que os assuemos finos, isto é, todos os refi-
nados, crystalizados e não refinados claros,
sejam classificados na 5, classe da tarifa
n. 3, e na Ca classe tolos os outros, conservan-
dease, porém, o de betarraba na 2 , et isso
da mesma tarifa. — Sande o fraternidade.
— Severi»o Vieir — Sr, director da Es-
trada de Ferro Contrai do Brazil.

—Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro de Porto Alegai a Uru-
guaya.na, que fica provisoriamente appro-
valo por este ministerio o quadro do novo
horario dessa estrada, que começou a vigorar
desde 1 do corrente mez.

—Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Contrai do 13ra zil a contraclar com
\Valia') Real & Comp. o fornecimento do
material canstanto das relaaaes que acom-
panharam o officio daquella directoria, sal)
n. 202, de 17 de março deste anno.

— Declarou-se á Diractoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil ter este Ministerio
resolvido que as novas bises adoptadas pelo
aviso n. 43, de 29 do abril findo, na tarifa do
passageiros dessa estrada, sejam applicadat
sarnenta ata o limita em i que o tett começo
determine augmento do preço anterior á
ultima alteração, applicando-se desse limito
em deante as bases differenciaes em vigor.

Regu:rinzentos despachados

Engenheiro José Gonçalves Chaves, ex-
fiscal da Estrada de Ferro de Pelotas ás colo-
fias de S. Lourenço, pedindo pagamento do
despezas feitas com diligencias juliciaes e
publicações.—Documente o pedido.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo TIibILual Feder:11

22 SESSÃO EM 20 DE MAIO DE 1899
Presidencia do Sr. ministro Aqui;m c Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a sessaa),
achando-se present 's os Srs. ministros barão
de Pereira Franco, Piza a Almeida, Macedo
Soaras, Pindahiba de Mattas, B rnantino
Farreira, II. ao Espirito Santo,Ainerico Lobo,
Lucio d Mendonça, Ribeiro de Almeida. João
Pedro, Mano ,1 alurtinho, André Cavalcanti
e Gonçalves do Carvalho.

Deixou do comparecar o Sr. João Bar-
bailio.

Foi lida o approvada a acta da sessão an•
tenor e despacha-lo todo o expediente sobro
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpas

N. I.221—Capital Federal—Relator, o Sr.
Macedo Soares ; paeSente. o Dr. Lydio Ma-
rital() de Albuquerque.—Foi concedida a or-
dem de h die,is•corpus para comparecimento
do pecient na proxima sessio. prestados os
necessarios esclarecimentos pelo juiz da I"
pretoria ; palos votos dos Srs. Macedo Soares,
André Cavalianti, Amaria) Lobo, Piza e AI-
miada o barão do Pereira Franco, contra os
dos Srs. Gonçalves de Carvalhofflanoel Mui--
tinlio, João Pedro, Lucio de Mendonça o Pin-
dabiba de Mattos.

Não votaram os Srs. II. do Espirito Santo
e Bernardino Ferreira, por não taram assis-
tido ao relatorio.

N. 1.218 —Capital Federal—Relator, o Sr.
barão de Pereira Franco ; paciente, João Josa
do Bittencourt.--Foi negada a ordem do sol-
tura, unanimemente.

Não votou o Sr. Manoel Murtinho por não
se achar paesenta.

N. 1.224—Capitel Feleral—R dator, o Sr.
Il. do Espirito Santo ; paciante, Giuseppe
Filippio.—Não se tomou conhecimento ela
petição, por não ser caso de habeas-corpus,
como já foi decidido em patição anterior,
unanimemente.

Recursos e,rtraordina dos

N. 180 — S. Paulo — Relator, o Sr. Aliará
Cavalcanti; revisores, os Srs. G. de Carvalho
e Piza e Alto-ida; recorrentes, Mareellino
Penteado Tobias & Comp; recorri lias, as Com-
panhias de Seguro Contra Fogo Royal Pre-
vidante Transatlantica e outras.—Não
conheceu do recurso, por não ser caso dello,
unanimemente.

N. 159—Parallyba—Relator, o Sr. Piza o
Almeida; revisores, os Srs. Macedo Soares o
Pindahiba de Mattos; reaorrentes, D. Fran-
cisca Jaeintha Fernandes de Carvalho e ou-
tros; recarralos, Rutila) Rolrigues Chaves e
outros.-1 mesma decisao do de n. 180.

App,.11a,n crime

N. 35— Piauliy — Relator, o Sr. barão de
Pereira Franco; revi sores, os Srs. l'iza o
Almeida e Macedo Soares; appellanto, o pro-
curador seccional do Estado do Piautiy; ap-
penado, Manoel Marques de Souza Lima, ex-
praticante da Administração dos Correios do
mesmo Estado.—Não se tomou conhecimento
da appollação, por ter sido interposta da
decisão absolutoria proferida pilo jury em
segundo julgamento, unanimemente.

Revisões crimes

N. 377—Capital Federal—Relator, o Se.
André Cavalcanti ; revisores, os Srs.
de Carvalho e barão de Pereira Franco;
peticionario, José Paulino de Alencar.—Foi
confirmada a santenç a unanimemente.

N. 367—Capital Federal—Relator, o Sr.
Piza° Almeida; revisoresa a SrsaMaaselo Soarea
e Pindalliba de Mattos; peticlonario, Sal-
vador Peraira da Rosa Machado, ex-anspe-
ça Ia do 31 0 batalhão da infantaria.—Foi con-
firmada a sentença, unanimemente.

N. 333—Capital Feleral—Relator, o Sr.
Pindah . ba de Mattos revisores, os Srs.
13?rnardino Ferreira e il. dó Espirito Santo ;
peticionario, Manoel d.? Barros Chaves, sol-
dado reformado do • Asylo de Invalidos
Patria.—Foi confirmada a sentença, una:ama-
mente.

Homologações de sentenu

N. 188—Capital Federal—Relator, o Sr.
barão de Pereira Franco; revisores, os Srs.
Piza e Almeida o Macedo Soares; requerente,
V. Planque, syndico da fallencia, residente
em Pariz, capital da Republica de França,
por seu procurador.— Tomando-se cunhe-
chnento da petição, contra os votos doa
Srs. Macedo Soares, Amarias) Lobo o II. do
Espirito Santo, foi homo l gada a sentança es-
trangeira, unanimemente.

N. 161— Capital Federal—Relator, o Sr.
barão de Pereira Franco; revisores, os Srs.
Piza e Almeida e Macedo Soares; requerente,
o Banco Rural e Hypothecirio do Rio de
Janeiro, na qualidade do procurador de Ar-
thur Eugenio Lobo d'Avila e sua inulher.—A
mesma decisão da do n. 188.

DISTRIBUIçi5ES

Henzoioytog de seu tenç.a

N. 206—Capital Federal—Requerente,Gon-
çalo Soares Cravo.— Ao Sr. ministro Amo-
rico Lobo.

N.207—Capital Federal—Requerente, Dona.
Elisa Candida Pereira.— Ao Sr. ministro
Lucio do Mendonça.

N. 208—Capital Federal—Requerentes, José
Pereira e outros.—Ao Sr. ministro Judo Bar-
bante).



Rendimento do dia 1 a 19 de 'caio
lo 189`)
	 1.800:4152971

Ideia do dia 20 	
	

129:7852808

fim Igual periodo de 1893
1.990.2013809

808:8351320

Dá
s

,s

E 2

"?:11!

gf-s!
lloraa Estado do céo

7 m.
10 ou,
1 1.
4 1.

	

753.3 23.1	 01 FSE 1.0.

	

750.7 21,4	 57 NS 2.4.

	

737.5 23.5	 75 5E 2.1.

	

757.2 23.0	 70 SE 5.0.

Nevo”iro.
Idem.
Idem.
liem.
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N. 209—Capital Federal—Requerente, Ma-
noel Joaquim Duarto Pereira.— Ao Sr. mi-
nistro João Pedro.

Appellições eiveis

N. 503—Pará — Appellante, a Companhia
de Gaz. Paraense, Limited ; appellados, Er-
nesto Nothman & Comp.— Ao Sr. ministro
Bernardino Ferreira em compensão da de
n. 412.

N. 5a1 — Capital Federal — Appollantes,
Joaquim Xavier Pinheiro e outro ; appella.-
da.4, a Coinpinlra Docas de Santos e a União
Federal. —Ao Sr. ministro Conçalve.s de Car-
valho.

Reciirso extraordinario

N. 185—A mazonas —IZ ec (rrentes,Dorningos
Francisco Soares e sua mulher ; recorrida, a
Fazenda E,taloal d.) Amazonas.— Ao Sr. mi-
n:stie) Pindahiba de Mattos.

PASSAGENS

Recursos ext,'aordinari)s

N. 16S.—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 176.—Ao Sr. João Barballio.

C»,flicto de ptrisdiceeto

N. 82.—Ao Sr. G. de Carvalho.

Ifontoloyações

N. 178.—Ao Sr. II. do Espirito Santo.
N. 183.—Ao Sr. João Pedro.

Denuncia

N. 9. —Ao Sr. barão de Pereira Franco.

Rerisães eimes

N. 287.—Ao Sr. II. do Espirito Santo.
N. 337.—Ao Sr. Bernardino Ferreira.
N. 397—Ao Sr. Lucio do Mendonçi.

Appalações

N. 359.—Ao Sr. Manoel Murtinho.
N. 419.—Ao Sr. liJrnardino Ferreira.
N. 416.—Ao Sr. M . tcedo Soares.

COM DIA

N. :Id3—Re'ator, o Sr. barão de Peroira
Franco.

Levantou-se a sessão ás 2 3/4 horas da
tarde.-0 secretario, JocTo Pedreira do C'outt)
FC,TUZ:.

RENDAS PUBLICAS

&LEANDRO& DO RIO DE UNE,10

Rendimen!o do dia 1 a 10 de niaio
eo 1899. 	 	 3.577:1 alises

Idem do dia 20 	 	 210 207/615

3.796:3121210

Em Igual periedo de 1898 	 	 4.177;2s09o0

REORDSDORIA4

RECEDEDOEIA DO ESTADO De MINAS NA, CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 20 de ma*o de
1899... ...	 10:5031035

11012 dei a 20 	
	 302.0574618

Ela Igual periodo de 1898 	
	

51S:204/528

MESA. DR RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Reedimehto do dia 20 do maio do
) 

	 9:3531314
1,1 m lo l:a 1 a 20 	

	
212:012$315

NOTICIÁRIO
'Tribunal de Clafilas—Ordens de

pagamento sobre ss quaes proferiu despacho
de registro, em 20 do corrente. o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 818, de 11 do corrente, pagamento d'
6:4188500 á Comptnlila Rio de Janeiro cie u
Improtements, proveniente do a aparelhos
assentes nesta Capital, durante o mez
fevereiro ultimo

N. 819, da mesma data, idem do 2:471$ a
Luiz Macedo, de material fornecido aos ('or-
reios, no mez de março do corrente armo

N. 821, da mesma data, idem de 20) $ a F.
Briguiet & Comp., do fornecimento de um
diccionario legislativo para a bibliotheca
Secretaria de Estado

N. 820, da mesma (lata, idem do 2:301$ a
Luiz Macedo, da utensilios fornecidos aos
Correios, no mez de março ultimo

N. 822, da mesma data, idem de 2:04^$ a
Souza Carneiro, de material fornecido acs
Correios, no mez de março ultimo ;

N. 823, da mesma data, idem de 260$ a
Souza Carneiro, de fornecimento feito aos
Correios, durante o seez do março do corrente
anuo;

N. 824, da mesmu lata, ideou de 56$7e0 a
Manoel Victorino e ts tua, de material for-
necido aos Correio.:', no mez de março do cor-
rente armo.

—Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 5.593, de 9 do corrente, pagamento de
a cada um dos senadores pato Esta, to de

Santa Catharina, Raulino Julio Molpho Harn
e Gustavo Riehard, da sjuda do custo de via-
gem do vinda e volta que lhes compete na
3a sessão da 3 A legislatura do Congresso Na-
cional

N. 5.606, de 10 do corrente, iddm de 350)0
ao director da Bibliothsca Nacional, José Ale-
xandre Teixeira do Mello, das d(spezas por
alie fitas, no moi do abril ulthro •

N. 5.602, da mesma data, id -na 'do 53t332
a Manoel Eloy de Souza. continuo do Instituto
Nacional de Musica, de ordenado correspon-
dente ao periodo de 1 a 25 de abril findo;

N. 5.604, de 10 (lo corrente, idem de 11$000
a Scares & Niemeyer, de objeet ,s do expe-
diente fornecidos no mez do abril ultimo á
Secretaria do Supremo Tribunal Federal

N. 5.507, de 9 do corrente, idem do 480$ á
Companhia Industrial de Transportes de mu-
dança de moveis para o edificio oleio (une-
ciona actualmente o Tribunal Civil e Cri-
minal:

N. 5.605, de 10 do corrente, idom de 900$
a diversos deputados, das ajudas do custo de
viagem de vinda o volta que lhos compete na
3 legislatura do Congresso Nacional.

—Ministerio da F tzenda—011icios:
N. 78, da Caixa de Amortização, de 9 do

corrente, pagamento de 5783 a diversos,
de objectes de expediente fornecidos áquella
repartição, no mez de abril ultimo;

N. 383, da Imprensa Nacional, do 6 do cor-
roído, idem do 4:351$:90, da féria do pessoal
empregado no serviço da confecção das estam-
pilhas e cintas dos impostos d ) co isumo de
fumo, de kebidas e de phosphoros, relativa
ao mez de abril ultimo ;

N. 129, do I.aboratorio Nacional de Analy-
ses, de 15 do corrente, idem de 86$303 é.

Aipmyme du Ga.; de Rio de Janeiro,
do consumo de gaz naquolle estabelecimento,
durante o I" trimestre do corrente anuo;

N. 282, da Alfandeea do Rio do Janeiro, do
15 do corrente, idem da folha relativa á remu-
neração dos empregados que confeccionaram
os mappas estatistices referentes ao mez de
março ultimo

N. 74, da Caixa de Amortização, de 2 do
corrente, idem de 150$ ao porteiro interino,
Alvaro Rcdrigues Barbosa, de despezas miu-
das por elle feitas no mez do abril ultimo.

—Exercicios findos—Requerimentos:
Da The Rio de Jareiro City Improcem'nes,

pagamento do 1:330:182, de serviços pre-
stados ao Ministerio da Marinha

D3 Antonio Baptista, ideia de 19$800, de
peças de fardamento vencidas em 1896 e
1897;

Do Therez t Ia Costa Neves, idem de
180es, do montepio, de 1 de maio a 31 do
dezembro de 1803. pe s tencen e á sua filha
menor Almerinda Xavier Nov s;

1)3 Dr. Alfredo Ellis, ideia de 750$, do sub-
sidio de 1 a 10 de dezembro de 1897, como
deputado pelo Estado do S. Paulo.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 270, de
10 do corrente, pagamento de 300$ a D. Con-
stança de Albuquerque Diniz, do aluguel, do
rrez de abril ultimo, do predio do sua pro-
1 riedade á rua Senador Ponipeu n. 196 e
occupa.do selo cominando do 4 , districto
mi fitar .

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo h rp 'mirim, para os portos do Espi-
rito Santo, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, errtas para o interior até as 5 1/2,
ditas com parte duplo até as 6.

Pelo Wordworth, para Bailia, Pernam-
buco e N ,va Yorlç, roceis:rido impressos
at:' as 9 horas da manhã , cartas para o
interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 10.

Pelo t'ommandtnte Al . 'im, para Floriano-
polis, recebendo impressos ate as 9 horas
da manhã, cartas para o interior até as 9 1/2,
ditas com porte duplo até as 10.

Pe:o Paiaby, para S. João da Barrt , rece-
bendo impressos até as 6 horas da manhã,
cartas para o interior até as 6 1/2, ditas coill
porte duplo até as 7.

Pelo c/( para Montevideo e Buenos Aires,
levanlo ia ilss para Matto Stress° e Paraguay,
recebendo impressos até as O Irares da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1,e2, ditas
com porte duplo e para o exterior até as 10.

— Amanhã:
Pelo S. Silrador, para os portos do norte

por Victoria, rceben lo iinpressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 7 1, 2, ditas com porte duplo até as 8, ob-
jectos para registrar at'i as 6 da tarde do
hoje.

Pelo lfigar Mis ta:, para Capo 'Fonw, rece-
bendo impressos até :is 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até as 3, (abjectos para
registrar até a I.

Polo Esperança , para Bailia e Aracijá,
recebendo impre,sos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com parte duplo até as 10, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

— Afim de prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5' secção desta
adrninistracção o remettente de uma encom-
atenda para o padre Valentitn, em S. José do
Ribeirão.

Observatorio d 111143 de An-
noivo— Resumo metoorologico—Dia 20 do
maio de 1899:

Thermometro sem abrigo ao moio-dia: conegreeido,
38.5 ; prateado, 33.0.

Temperatura maxima, 24 ))
• Teruyeratura minima, 20.0.

Evaliora:zb em 20 horas, 1 S.



partição da Carta Maritima-Resumo meteorologia° da estação central, no morro de Santo
Antonio, no dia 20 de maio do 1299 (-abl

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-

a_
Parometro Tmnperatn- Tensão do Humidade Direcção do Estado da Especie de Quantidade

Horas a 0 . ) ra do ar vapor relativa vento atmosphora nuvens de nuvens

tunu o rem

t/t n. 759.52 21.5 15 78 Cal na
3 a. 20.1 15.97 NNE

6 a. 759.18 26.1 16.16 NNW N•vo 10
9 a. 759.70 26.R 16.90 0'3.0 NVN \\* Mer,,. 10

1/2 d. 71:R.49 24.0 1:4.10 '1.9 Claro. o
3 p. 757.49 21.5 17.81 77.0 1
8 p. 75;.66 22.0 51.0 8

p. 22.3 17 .1::

Temperatura maxima exposta 	
	

245
» »	 á 8!.!:0.bl'a 	

	 24 8
> rninima 	

	
19 9

Evaporação em 24 hm ao á sombra 	 	
Duração do bri/ } 10 S3hr	

	 6".al
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Ifirectoria do Ityletoorolog^a alaa ala- Iiiisteria, da Marinha-
Repartição da Carta Maritima.- Resumo irateara'aa, ) .3a estação central no morro de
Santo Antonio, em 19 de maio de 1893 (sexta-feira):

MARCAS REGISTRADAS

N. 783
Por despacho da Junta Coa-marcial em

seasão de haja, annotou-ae no registro D. 733,
transferencia da marca da leite condensado

da Lhe Nor y-giq n Hith condensing Com-
pany Limifrd para a firma Henri Nestlé.

Rio de Ja.nairo, 13 do abril da 1899.-0
secretario, ('es 'r de 01;reira.

Mo lado o carimbo da Junta Cammarcial
da Capital Federal).

EDITAES E AVISOS

Horas Barometro
a 0°

Temeratu--
ra do ar

Tensão do
vapor

humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphcra

Especie	 de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mim o mim cie

1/2 n. 790.04 20.3 15.S7 90.0 ssi: -- .. .-
3 a. 759.89 26.5 15.01 59.0 8W -- -- --
8 a. 759.93 20.0 15.73 91.0 SSW Enrobertn. .. 10
9 i. 761.26 21.6 16.4t s.0 MSW Claro, co. RS 2

1/2 d. 766.0l 24.1 1.73 70.5 E	 ;: 11,m. a.	 (S 1
• 	 r. 758.40 23.7 15 9N 73.5 <. n-: Idem. r.	 I( 2
6 p. 75s.59 22.8 17.51 86.0 s,:: Idem. .. o
9 p 759.87 22.3 15.98	 89.0 is' : Mein. .. o

Temperatura maxima exposta 	
á sombra

• min ima 	
Evaporação em 24 hora o, á sombra 	
Chuva em 21 li

 do briiiio solar 	

Faetahlade ti Medieina o do
i'llarnitteia do tttio do .Ja-aapa,80	 neiro

7' 81

'ai 5
2E4

•	 19 6

411,11 uarlo- Sepultaram-se no dia 18
de maio aat pessoas, (atice dai de:

Aecasso pernica asa 	 	 1
Febre amarella 	 	 1
Febres d i versas
Varioat 	
Outras causas 	  33

Nacionaea 	 	 2?
Estrangeiros 	  18

39
Do aaxo masculino 	  17
Co sexo feminino 	  O

Maiores de 12 110 009 	
Menores ite 12 anjos 	  16

39
Indiacentea	 10

- E no dia 19:
Access() pernicioso 	
lt,?ribori 	
Febre .; divems	 2
Varíola 	
	

1
Outras causas 	  45

51)
Naeionaos 	  33
Estrangeiros 	    17

-
50

59
Maiores de 12 aainos 	 28
Menores de 12 annos 	 22

50
fudigentoa 	 18

akatraaat Ca alta illwituaricoirdita
-(1 alovirnenio do holpi Wda Santo. Casa da
vEsorieordia, dos hos:alatoa de Nossa Senhora
Ia Sande, de S. João Baptista., de Nossa Se-
lhora do Soccorro o do Nowa Senhora das
Ukes, em Cascadura, foi no dia 18 de maio
o sogninto

	

Nac.	 Est.	 Total

	

7:52	 008	 1.60)

	

33	 51

	

1,	 19	 37
; ;ran 	 	 7	 5	 12

1:2/14,m 	 	 778	 917	 1.695
O movimento da sala do banco e dos consultorios

pmbneos foi, nn mesmo dia, de 544 consultantes, para os
se aviaram 819 receitas.

Fireram-se 41 cstrac;5es de dentes.
-E no dia 19:

	

Nac.	 Est.	 Total
ExisOiaro•••• " **** "• •"	 7TR	 917
Entrr.ram 	 	 23
Sahiram 	 	 19	 31	 50
Feneceram 	 	 2	 6
Exultem 	 	 780	 909	 1.683

O movimento da sala elo banca e dos consultorios
.1'cos fui, rn	 .lo 489 consultai:les para

os quaes so nsiara'n :
2.)	 d dun

Serão chamados a exame, no dia 22 tio cor-
rente, os seguintes senhores

1 1 se,.ie pharmaceMer

( Prova oral -A's 11 horas)

João Vaz Pinto.
José Teixeira Lima.
João Corraa da Silva Moreira Junior.
Josa Augusto Querido.
Joaquim Crissiuma de Toledo.

Turma supplementar

R1111 Manso Saaão.
Wallemiro Sá Rego Oliveira.
Chrispim Mira.

Faculdade de Mo lieMa o do Pharmacia do
Rio do •ane;ro , 21 de maio de laJa. -
O sub-seJetario, Dr. LIWIT Freire,

Freguezia da nagõn

O tenente-coronal Antonio da Silva Jatally,
counnandante do P . batalhão do infantaria,
presidente do consolho do qualifleacão dos
guardas nacionaeatia parochia. da Lagéa,ete.:

Faz saber que no dia 21 do cortante, ás
9 horas da manhã, se insta.11ará, com a assis-
tancia. do Sr. Dr. pretor la 7' Pretoria, no
quartel do 1 0 batalhão do infantaria, á rua
dos Voluntaries da Patria n. 13, o conselho
para o alistamento dos cidadãos aptos para o
serviço activo e da reserva, em observancia
das disposições do tit. 1, cap. 1° e 2° do
d ,,ento n. 722, de 25 do outuaro do 1850;
tit. l, cap. 8°, do decreto n.1.130, de 12 do
março de 1853 o ordem do dia do commando
superior n. 34, de 5 do corrente.

Ontrosim, convida os capitães Alvaro Fer-
reira. Braga, Candido Monteiro Muniz Bar-
reto, os tenentes João Ignacio Quaresma o
Ernesto Cybrão Filho a comparecerem no re-
fbrido dia, hora o togar. E, para constar, faz
o presente, que vai publicado pela imprensa
e anixado nos lagares publieos, aviando as
partes interessalas na qualificação para que
alleguem os seus direitos.

Capital Federal, 12 do maio de 1899.-To-
nente-coronel Antonio da S q ua Jata / , pre-
sidente.	 (.

Parochin de Santa Rita

O teu , nte-coronel Ismaol d'Ornellas Bet-
teneourt, commandante do regimento de ar-
tilaaria de campanli 1 da guarda nacional
desta capital a presidente do conselho de
qualificação de guardas nacionaes da fre-
guezia. de Santa Rita

Faao aabar ano no dia 21 do corrente, ás
9 horas da InAnhi, se Matadura, cuia assÃ-

Do sexo masculino 	  C)7
Do sexo feminino 	

......~Amern INemMIIM ME A I
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tancia do Sr. Dr. juiz da 2 , preteria, no edi-
feio da mesma prataria, a rua da Prainha,
o conselho para o alistamento dos cidadãos
aptos para o serviço activo e da reserva, em
observancia das disposições do titulo la ca-
pitulos 1" e 2', do decreto ii. 722, de 25 de
outabro do 1850; titulo la capitulo 8 0 do
decreto n. 1.120, de 12 do março de 1853 e
ordem do dia do cominando superior da
guarda nacional desta capital, datada de 5
do corrente, sob o n. 34.

Outrosim, convido o capitão João Carneiro
de Mendonça Franco, do 4" batalhão do in-
fantaria, tenente Raul de Aguiar, do 1° re-
giinento de cavallaria, 1" tenente Carlos de
Castro Pinto, do regimento de artilharia de
campanha e alferes João da Cunha Teizna,
Delfim, do referido 4° batalhão, a compare-
cerem no referido dia, hora e logar.

E para constar, faço o presente, que vae
publicado pela iinprensa e affixado nos Ioga-
res publicos, avisando as partes interessadas
na qualificação para que alleguem os seus
direitos.

Capital Federal, 12 de maio de 1899.—Te-
nente-coronel Ismoel d' Ornellas Ilettencourt,
presidente,	 (•

1Freguezia de Inhautna

QuATIFICAçÃo

O tenente-coronel João do Dous Mello
S )uua, commandante do 150 batalhão de in-
fantaria da Guarda Nacional desta Capital
Federal e presidente do Conselho de ()atina-
cação do guardas naeionaes da freguezia de
S. Thiago de Inhauma, do Dietricto Federal,
etc., etc.

Faço saber a tolos que o presente edital
virem ou della noticia tiveram, que, de con-
formidade com a lei n.602, de 19 de setembro
do 1859, capitulos 1" e 2- do decreto n. 722 de
25 do outubro do mesmo anuo, capitulo 1" do
n. 1.130 de 12 de março de 1853, e em obsar-
vancia e cumprimon .,o do disposto no art. 90,
ia-siae, do citado decreto i. 1.130 e á ordem
do dia n. 34, de 5 do corrente mez, do Exm
Sr. coronel commandante superior interino
da Guarda Nacional da Capital Federal, o
Conselho de Qualificação dos guardas nacio-
naes da mesma freguezia encetará os seus
trabalhos no dia 21 do corrente, ás 9 horas
da manhã,,na secretaria do referido 15 0 bata-
lhão de infantaria, á rua Guineza n. 3 (En-
cantado), com assistencia do Sr. Dr. Juiz da
13' Preteria, na fôrma determinada pelo
aviso do Ministerio da Justiça e Neg,ocios In-
teriores, de 4 de maio de 1895.

Tendo o mesmo conselho do procader não
sóá revisão dos alistamentos feitos nos
annos anteriores camo á nova qualificação
dos cidadãos aptos para o sarviço activo e
para o da reserva, a que são pessoalmente
obrigados todos os brazilea vos natos ou natu-
ralizados, de 18 a 50 annos de idade, de
amasio com o art. 13, da lei n. 602, de 19 de
setembro de 1850 e mais dispasições das leis
e regulamentos em vigor, salvo as exce-
pções 'latias consignadas, convido a todas as
autoridades que por lei são ()brigadas a for-
necer as relações nomina,es, de que trata o
art. 10 do alluiblo decreto n. 1.130, de 12
de março de 1853, a remettel-os a esto con-
selho até o primeiro dia da sua reunião, o
aviso ás partes interessadas na qualificação
e revisão para que venham allegar os seus
direitos, dentro do praso legal, na firma
prescripta pelas instrucções que baixaram
com o referido decreto n. 722, de 25 do ou-
tubro do 1850.

Outrosim, convido aos membros do dito
conselho, capitão João Baptista. Gomes de
Amorim e Carlos Alberto Frederico Sclihnidt,
do 15" batalhão de infantaria, tenente João
Franklin, do 2., regimento de cavallaria o
1" tonante Oscar Gonçalves do Albuquerque,
do regimento de artilharia de campanha, no-

meados pela citada ordem do dia n. 34 para
comporem o mesmo conselho, a comparece-
rem no local, dia e hora acima designados
para se dar começo aos r spectives trabalhos.

Capital Faderal, 12 do maio da 1899.— Te-
nente-coronel, Jo4o de Deus Mello Soa;a,
presidente do conselho.

Recebedoria da Capitai
Federal

IMPOSTO DE PERFUMARIAS

Peorogaçfio do pra ao p ira a compra de
estampilhas

Faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que, por acto de Mintam, S. Ex., o
Sr. Ministro da Fazenda, resolveu prorogar
por cinco dias o prazo ee que trata o edital
desta Recabedoria, de 26 do mez passado,
para a venda de estampilhas destinadas a
perfumarias nacionaes e estrangeiras, prazo
que virá por esta razão a findar no dia 22
do corrente.

Recebedoria, 17 do maio do 1899. —
O director iLltiriRO, José /Can:9s da Silra
Junior.

IMPOSTO DE BUIDAs

Prorogaç(o da prazo pira a compra de es-
tampilhas

Faço publico, para conhecimento dos inte-
ress idos, que, por acto de ante-hontem,
S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda resolveu
prorogar por cinco dias o prazo de que trata
o edital desta Rocebeloria, de 18 do mez pas-
sado, para a vendada estampilhas destinadas
ás bebidas naeienaes e estrangeiras, prazo
que vira por esta razão a findar no dia 23 do
corrente.

Recebedoria da Capital Federal, 18 de maio
de 1899.— O director interino, José Ramos
da Silva Junior.	 (.

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

Faço publico que, de conformidade com o
disposto no art. 25 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.792, de 11 do ja-
neiro de 1898, no dia 1 do maio proximo fu-
turo se iniciará neta repartição a cobrança
á bocca cofre do imposto de industrias e
profissões, pela firma seguinte: em uma só
prestação, si o imposto não exceler da 100$:
da primeira prestação, si o imposto exceder
dessa quantia.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de abril
de 1809.-0 director-interino, Jusd Ramos da
Silva Janior.	 (.

--
Hirectoria das Rendas

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
Cl MBUCY

Do ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico quo, no prazo de 60 dias, contados
da (lata da publicação deste, sa recebem nesta
directoria o na collectoria de Cambaias-, Estalo
do Rio do Janeiro, propostas em carta fechada
para a compra de :110 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Camancy,
á margem do rio Paratis-1.)a, do lado do norte
daquella villa, mediante as seguintes con-
dições:

1 0 , será da 150$ o preço minimo do cada
alqueire

2a , correrão por conta do pretendente, cuja
proposta for acceita, as despezas com a medi-
ção o demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado pelo
Ministerio da Fazenda para esse fins

3, o Governo fará despejar judicialmente
os occupantes das terras que, de accordo com
este edital, não Sirena vendidas

4 . , em igualdade do condições, terão prefe-
rencia os occupantes das tsrras

existiu lo no terreno vendido Lernfoito-
rias que não pertençam ao comprador. este
liquidara com o seu proprietario o direito ás
mesmas bamfoitorias.

A abertura das propostas se verificará na
collactoria de Cambucy o nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 de junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.—A. F. C trdos) de Menezes e Sou: e
director interino.

VENDA DE UM TERRENO SITO it. RUA NABUCO
DE FREITAS

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
fazaub!ico que,no prazo de 30 (lias, contados
da data da publicação (leste, se recebem pro-
postas ena carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-
gulo, sendo um dos lados para a rua Nabuco
de Freitas, me lindo 61 metros de compri-
mento, outro para o piedio n. 37 da rua Vis-
conde de Sapucaily, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra.
e Oliveira, medindo 16 metros.

As propostas, que deverão tor por base o
preço minimo de 9:600$, serão abertas no
dia 21 de maio proxinao, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs. pretendontes.

Directoria tias Rendas Publicas, 24(10 abril
do ISU9. —A. F. Cal-doso de Menez!s e Souza,
director interino.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro

Não sendo precisamente conhecido o para-
deiro de José Pinto de Souza, importador do
quatro barricas da marca P, n. 7;10, vindas
de Ainuerpia no vapor allemãa Arensbourg,
entrado em 2'; de março ultimo, e submet-
Lidas a despacho pela nota n. 6.746, de abril
findo, convido-o a comparecer a esta secção,
dentro do prazo improrogavel (te 15 dias,
afim de vir dar esclarecimentos necessarios
ao bom andamento do inquerito a que te
asai, procedendo relativamente ás referidas
barricas.

Terceira secção da Alfandega da Capital Fe-
deral. 29 de abril de 189à.-9 chefe da sec-
ção, J. Z. Rangel de s. Paio.	 (.

De ordem do Sr. inspector em commiss.ãg,
n,Ç) publ,co, para conhecimento dos iate-
rest:ados, que até o dia 31 do corrente, a 1
laxa da tarde, se recebem propostas em
(arta fechada para o fornecimento do uma
lancha silenciosa que deverá ser entrogue á
Alfandega de diruguayana.

As propostas serão abertas inquello dia e
hora, II, gabinete da inspeetoria desta alfan-
dega, onde os Srs. proponentes obterno todos
esclarecimentos com o abaixo ossignado.

Allandega do Rio de Janeiro, 19 de inalo
de 1899.— 02" escripturario, J. A. Maority
OS de Wir-ira.	 (-

Pela Inspetoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, (Ia accordo com o (lis-
pasto no art. 71 do regulamento que baixou
com o decreto n . 3.267, do 24 de abril ulti-
mo, que ,ja se acham á veada, nesta reparti-
ção, as estampilhas para a cobrança do im-
posto da consumo de especialidades idioma-
ceuticas, pelo que fie mare,alo o prazo
improrogavel da 20 dias, a contar desta data,
al(in do qual não poderão circular no com-
inarei° nein ser expostas á venda especialida-
des pharma.ceuticas, FOIII que estejam estam-
pilhadas de conformidade com as disposições
do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do do Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1800. — J. F. de Paula e Situa.	 (.

(.
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Alfandega do Mo de Janeiro

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 68 do regulamento que baixou
com o decreto ri. 3.256, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do im-
posto de consumo de calçado, pelo que fica
marc ido o prazo improrogavel de 20 dias, a
contar desta data, aléat do qual não poderá
circular no commercio nem ser exposto á
venda calçado,sem que esteja estampilhado de
conformidade com as disposições do citado
regulamento e respectiva tabolla annexa.

Para esse fifil os interessados poderão,
dentro do prazo acima estebelecido,supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de maio
de 1899.—.T. F. de Paula e Silva.	 (.

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarreg ,dos para esta repar-
tição os volumes ab Alto mencionados com
signae, de avarias o de falta ; devendo seus
donos ou consignatar;os apreaentar-se no
prazo de 8 dias, para providenciar a re-
speito.

Vapor francez Rio Negro, procedente do
Havre, entrado em 11 de maio de 1899.—
Manifesto n. 412.

Trapiche da Ordem —JAND: 1 quarto sem
numero, com falta.

BAS—Q: 1 çlito idem, idem.
JMS: 1 dito idem, idem.
JLFF: 1 dito idem, idem.
A: 4 quintos idem, idem.
Vapor inglez Olbers, procedente de Liver-

pool, entrado em 6 de maio de 1899.—Mani-
festo n. 394.

Trapiche Dias da Cruz — OSC: 1 barrica
n. 4.200, repregsvia.

E—S-105: 1 dita n. 8. idem.
Vapor inglez Ivyclene, procelente do Rio da

Prata, entrado em 12 de maio de 1899.—
Manifesto n. 413.

Trapiche da Saude — ASA: 10 saccos sem
numero, com falta.

Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 7 ditos idem. idem.
Barca allemã Osterbeh, procedente de Ham-

burgo, entrada em 24 de abril de 189?.—
Manifesto n. 332.

Trapiche Dias da Cruz — A: 20 amarrados
sem numero, avariados.

Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, idem.
AR: 1 barrica idem, idem.
Brazil: 1 dita n: 8.073, idem.
Idem: 1 dita n. 8.075, idem.
Brasil: 1 dita n. 8.042, idem.
Id un: 1 dita n. 8.055, idem.
D: 1 dita n. 24, idem.
Item: 1 dita n. 18, idem.
Idem: 1 dita ri. 40, idem.
DR: 10 chapas sem numero, idem.
Idem: 5 ditas idem, Mem.
Idem: I dita idem, idem.
II: 1 barrica n. 41, idem.
Idem: 1 dita n. 41, idem..
Idem: 1 dita n. 49, idem.
KFC: 1 dita ri. 48, idem.
Idem: I dita n. 49, idem.
Barca argentina Cordillere, procedente do

Rosario, entrada em 6 de maio de 1899.—
Manifesto n. 392.

Docas D. Pedro —Sem marca: 200 fardos
sem numero, avariados.

Item: 200 ditos idem, idem.
Idem: 200 ditos idem, idem.
Idem: 200 ditos idem, idem.
Idem: 100 ditos idem, idem.
Idem: 80 ditos idem, idem.
Vapor francez Cordouan, procedente de

sordeos, entrado em 9 de maio de 1899.—
danifesto n. 408.
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Trapiche da Ordem — ZEW: i quintos sem
numero, com falta.

MI: 1 dito idem, idem.
CMC: meia pipa idnn, idem.
Idem: mela dita idem, idem.
Fiem: meia dita idem, idem.
Idem: meia dita idem, idem.
Barca americana N. Hamphire, entrada em

28 de abril de 1899.— M inifesto n. 370.
Trapiche Carvalhaes —KFC: 20 caixas sem

numero, avariadas.
Mem :'20 ditas idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
BNIC : 20 ditas idem, idem.
Idem 20 ditas idem, idem.
Idem : 20 ditas idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
X :20 ditas idem, idem.
Idem : 20 ditas idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
DOO: 20 ditas idem, idem.
Fiem: 10 ditas idem, idem.
Idem : 3 ditas idem, idem.
G : 1.000 ditas idem, idem.
Idem : 500 ditas idem, idem.
O 8 C : 80 ditas idem, avariadas e com

falta.
Idem :9 ditas idem, idem:
Vapor francez Ville de S. Nicolm, proce-

dente do Havre, entrado em 8 de maio de
1899.—Manifesto n. 369.

Trapiche da Ordem — Lettreiro : 5 quin-
tos sem numero, com falta.

JPS : 1 dito idem, idem.
ALP : 1 dito idem, idem.
JR : 2 ditos idem, idem.
Manoel Lourenço de -Almeida : 10 ditos

idem, idem.
ldern : 5 ditos idem, idem.
Tropiche da Ordem— S kD: 1 quinto, sem

numero, com reit).
Mourão & Comp.: 1 dito idem, idem.
Jole Vicente Segadas: 2 ditos idem, Hem.
VWCIC: I dito idem, idem.
A1RV: 1 dito idem, idem. •
AS: 2 decimes idem, idem.
Vapor 'belga Wordswosth, promdente de

Nova York, entrado em 17 de maio de 1899.
—Manifesto ri. 411.

Trapiche Carvalhaes— MPO: 1.030 caixas,
sem numero, avariadas.

Idem: 1.000 ditas idem, idem.
Idem: 1.000 ditas idem, ihm.
idem: 1.000 ditas Mana, idem.
Idem: 1.000 ditas idem, idem.
ABC: I esteirado idem, totem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Trapiche Dias da Cruz—M—F—C: 1 barril

idem, vazando.
Carvalho: 1 dito n. 8, idem.
Idem: 1 dito ri. 6, idem,
M—P —C: 1 dito, sem numero, com falta.
G: 1 dito idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de maio

de 1899.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Quartel General da Marinha

De ordem do Sr. contra-almirante, chefe
do estado-maior general da armada, faço
publico que, durante trinta dias, a contar de
hoje, fica aberta na 2' secção deste quartel-
general a inscripção para o concurso a uma
vaga de pharma,ceutico de 4° classe, devendo
os candidatos satisfazer a todas as condições
exigidas pelo regulamento annexo ao decreto
n. 683, de 29 de agosto de 1890, que são as
seguintes:

1 2 , pratica de pharmacia;
2”, materia medica e arte de formular;
3e, chimica pratica e analytica em suas

applicações á medicina e toxicologia em geral.
Condições :
1°, ser pharmaceutico formado em alguma

das Faculdades de Medicina da Republica Fe-
deral dos Estados Unidos do Brazil ou por
cilas legalmente habilitado;

430:2U

2e, ser cidadão brazileiro e estar no gozo
dos direitos civis e politicos;

3 1 , ter menos de 25 annos, o que será pra.
vario por certidão de - idade ou documenta
authentico que em juizo produza fé e a substi-
tua;

4a, ser morigerado, o que será tombem
competente e documentalmente provado;

5", ter a necessaria robustez e sande para-
o serviço naval, o que será julgado pela,
junta de saudo.

As provas versarão sobre as matarias acima.
especificadas.

Segunda secção do Quartel-General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1819.—Dr. JosPereira
Guimaraes, inspector de saude naval.

De ordem do Sr. contra-almirante, chefe da
estado-maior general, faço publ:co que, clir
rante 30 dias, a contar de hoje, fica aberta.
na 2' secção deste quartel general a inseri-
pção para o concurso a 14 vagas de cirurgiões
de 5' classe do corpo de sande da armada,
devendo os candidatos satisfazer a todas aa
condições exigidas pelo regulamento annexo
ao decreto n. 683, de 23 de agosto de 1890.
que são as seguintes:

l a , ser doutor em medicina por alguma
das Faculdades da Republica Federal dos Da-
tados Unidos do Brazil ou par ellas legal-
mente habilitado;

2, ser cidadão brazileiro e estar no goso
dos direitos civis e politicos ;

3, ter menos de 30 annos de idade, o que
será provado por certidão de idade ou por
documento authentico que em juizo produza
fé e a substitua ;

4 , ,ser morigerado, •o que siará tambena
competente e documentalmente provado ;

5 . , ter a necessaria robustez para o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta do
sande.

As provas versarão sobre chimica medica,
chi in ice cirurgica, hygiene naval, geographia
medica, regulamentação quarentenarla e pa-
thotogia exotica.

Segunda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.— Dr. Josd Pereira
Guimaraes, inspector de sande naval. 	 (•

••••n

Contadoria da Marinha

CONSSURRENCIA.

Para a venda dos predios e terrenos das ex-
tinctos arsenties dd marinha dos Estados da
Bahia e Pernambuco

De ordem do Sr. almirante Ministro da
Marinha e em observancia ao que dispõe o
art. 15 (g 11) da lei n. 560, de 31 de dezem-
bro de 1898, e decreto n. 3.188, de 5 de ja-
neiro deste anno, se faz publico que, até ás
3 horas da tarde do dia 31 de julho vindouro,
se rec 3berão, nesta repartição, propostas
para a venda dos prelios e terrenos dos ex-
tinctos arsenaes de marinha dos Estudos da
Bahia e Pernambuco.

la
A venda dos referidos predios e termo,

será total ou parcialmente feita, como con-
vier aos pretendentes que, nessa conformi-
dade, deverão formular suas propostas.

Na licitação não estão comprehendidos:
1", no extineto Arsenal de Pernambuco, o

prédio que servia de residencia ao inspector
e de seereti.ria da inspecção e bem assim o
que serve de Escola de Aprendizes Marinhei-
ros e suas dependências;

2°. no extincto Arsenal de Marinha da
Bebia, os terrenos e predios comprehendidos
entre a alfandega e a linha tirada do extremo
da casa da inspecção, pelo angulo mais sa-
liente do predio alie serve de Escola de Apren-
dizes Marinheiros, até encontrar..o caca.

2a

Os predios serão vendidol no estado de
conservação em que se acharem, não ficando

Maio —1999
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ao comprador direito de reclamação conse-
quente á ruma ou deterioração que seja ve-
rificada posteriormente á acquisição.

ja
Os pretendentes deverão depositar na pa-

gadoria da marinha a quantia de cincoenta
contos de réis (50:000) para garantia do
suas poopostos,a, qual não lhes será restituida
caso, preferida a proposta, se recusarem os
mesmos pretendentes a assignar as competen-
tes escripturas de venda.

O f('(ro para as questões que porventura
se sussitarem será o (la União, e, assim, si
os pretendentes residirem em paiz estran-
geiro deverão ter pessoa idonea nesta Capi-
tal Federal com plenos poderes para repre-
sentai-os.

5.
Si os pretendent ccnstitui rem-se em socie-

dade para a licitação de que se trata, deverão
annexar ás suas propostas o respectivo con-
tracto.

6''
Todas as propostas deverão ser sanadas de

conformidade com o disposto no decreto
n. 2.573, de 3 de agosto de 1897.

A acquisisão dos predios e terrena fica
sujeita ao imposto de transmissão do pro-
priodade.

Contadoria da Marinha, 20 de maio de
1899.-0 contador, Antonio de Babo Ribeiro
e ,S')uza Ja ior.(•

Il~ital Central (10 Exercito
can Andarally

Concurrencit para fi» .,weime;Ito de el?)1CrOS

alime; , ticios e oros artigos aos dn' as hos-
pitaes, durante o 2 semestre ti' 1809
De ordem do Sr. coronel Dr. presidente

do coas . 11m economia° dos hospitaes desta
Capital, faço publico quo, a 26 do corrente,
ás 11 horas da manhã, seaão rscebid s no
Ho spital Central, no moiro do Castello, pro-
postas para fornecimento, durante o se-
mestre de 1899, dos generos alimenticios de
primei). ( qualidade o outros artigos abaixo
espacnicado.s, os quaes serão entregues MS
(loas husp:taes por ap to, dos fmnecedore, a
saber:

Em kilo peso liqui arroz. araruta, assu-
car refinado do primeira e terceira, banha
ernericana em barril, batata inglez a biscou-
tos de araruta e outros, bolachinhas amari•
canas, chá verde da 1ndia, dito preto idem,
café em pó, bacana:ao. carne secca, dita de
vacca., dita de porco, dita de carneiro, goia-
tada e outros (teces, manteiga Demagny,
tapioca, massas para sopa, matte em folha,
toucinho nacional, pão de 140 e 150 gram-
mas, verduras o tomperos, chocolate, peixe
fresco, cera em velas e sabão commum.

Em litros: Fite de vacca, vinho virgem de
barril, dito branco idem, azeite doce idem,
faraiha e feijão.

Era garrafas: azeite doce fino o vinho do
Porto.

Em unidades: frangos, galinhas, ovos, ros-
cas, velas do sebo, ditas de composição, limão
azedo, barranae prata o do S. Thorné, laran-
jas, lenha em achas do tres ledos e vas-
souras.

Lavagem e rodeert) de roupa, par peça,
sem (listincção de qualidade.

Pólio concorrer qualquer negociante, inde-
pendente do ser matriculado, cumprindo,
porém, que os pretendentes se habilitem atd
ao weio.din do dia 23 do corrente, na fôrma
dos arts. 31 e paragraphos, e 31 do regula-
mento approvado por decreto n. 2.213, de 9
de janeiro de 189(),e publicado a 21 do mesmo
mez e annoalevendo os c9;warrente: receberem
ded agi/clic dia e hora, na sccra iria de,-te
ho spital (marro do Castello), Oi relaçães

n los generos e artigos neeessarios,
para as propastas, que devera° ser em du-
plicata, senil) urna saltada e ambos assigna-
das e (ri re SC7Itat li r : iyer,,,ite o .	 carta
Rabada, no dia e hora acima designador,

pelos proprios (u por propostos, devidamente
habilitados.

Para garantia da assionatura dos con-
tractos os concurrentes farão, antecipada-
mente, uma caução de 5 ^/„, calculada sobre
a importaria" tiros-aval dos generos a for-
necer dun	 o emestce, perdendo toes
cauçõe; os	 rred,es preferidos que nas()
comparecerem.	 firmar os respectices e)f•
traetos.

Os fornecedot	 srão sujeitos, de accordo
e mi os arts. 29 , '`) regulamento citado,
ás multas de 25 em, , 1 0, nus casos de in-
fracções estipuladas nas propostas impressas,
obriyando-se a ro,.necerem. a (1 inheiio, pelos
!meças do can! ruela, aos offidaes e empregmbs
dos doas estabeledinent )s.

Na secretaria. de s te hospital, nos dias IltáS,
das 7 horas da manha á 1 da tarde, dar-se-
hão quae.squer outras inrormações do que
carecerem os preterolantea á concurrencia.

Hospital Central do Exercito, 1$ de maio de
1809.-0 secretario, J(sd Antonio (I- Fre :: rs

(•

Inteudencia Geral da Guerra
CONCURRENCIA

O coaselho do compras desta repartição
recebe propostas, no dia 25 do corrente, ata
ás 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo esaelicados:

1.000 kepis para praças de infantaria.
100 ditos para musicas do infantaria.
1.500 capotes de palmo alvadio.
2.000 cobertores de la encarnada.
210 metros do cordão do algodão branco.
A concurrancia versará sobro o preço e

menor prazo p ssivel.
As pessoas gila guiarem concorrer a esse

fornecime nto (levarão préviamente habi-
litar-si nesta teputiça" o, onde lhes s trão
dados todos 03 eslareramentos precisos.•

Os concuorentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos constantes do pre,ente edital,
eom patentemente classificados.

Previne-so que as propostas serão em
duplicata; escriptas com tinta preta, devida-
mente sanada a primeira via, referentes a
urna só amostra, sem rasuras ou emendas
deverão conter o numero e m maca (to cada
amostra e finalmente, a doelaraaão do sujei-
tar-Se o prop(mant a a multa de 5 sa, caso :to
tamise á assianatura do r(spectivo contracto.

Nas) serão tomadas em consideração as
propostas que não estiverem de acamai() com
este edital.

Intendem:ia Geral da Guerra, I" secção,
20 do maio de 1899.—Tenente-coronel Manoel
Ferreira Xeces Junior.	 (.

(1:-( Industria,"Viação o Obram Publicam
CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇXO USO E

COSO DE UM RAMAL FERREI) ENTRE saro-
PENDA E A ILIIA DO GOVERNADOR

Do ordem do Sr. Ministro, Se faz publico
quo, nos termos do decreto n. 553, de 30 do
dezembro de 1893, quis autoriza o Poder
Executivo a contractar com o enganheiro
Ayres Pompeu de Carvalho o Souza e José
Augusto Vieira ou com quem maiores vanta-
gens offerecer a construcção, uso e goso de
um ramal ferre° que, partindo das immedia-
çõos da estação de Sapapemba, da Estrada
do Ferro Central do Brasil, vá terminar na
Ponta da Ribeira, da Ilha do Governador, e
bem assim pira o estabelecimento nesta de
cães, docas, molhes da atracação, armazens e
mais installaçaas neces,a.rias ai serviço de
carga e descarga o deposito de mercadorias e
entreposto para a A Handega de Juiz de Fora,
nesta Secretaria de Estado se receberão pro-
postas para o referido serviço, mediante as
seguintes condições

O Governo ez tipulará minuciosamente no
contracto as obras a executar, bem como os

prazos para começo e termiração dos estudos
e trabalhos de exe.ução, multas, etc., ad-
optando todos os melhoramentos introduzidos
em installações congeneres.

II
O proponente se obrigará a montar um

posto de soccorros maritiinos, provido de
pessoal habilitado e das embarcaçõss o appa-
relhos aperfeiçoados para o serviço de salva-
ção dentro do porto do Rio de Janeiro.

III
No contracto se consignará o direito de

cobrar taxas no caos, de accordo com o con-
tracto do cães de Santos, com os onus natio
mencionados quanto á prestação de serviçcs,
e bem assim autorização para a construcção
de uma hospedaria de immigra.ntes e outras
dependencias julgadas necessarias pelo go-
verno do Estado de Minas Geraes, mediante
prévio aecordo dependente de approvação do
Governo Federal.

IV
O trafego do ramal será feito eaclusiva-

mente pela Estrada de Ferro Central do
Brazil para todas as mercadorias destinadas
OU procedentes da, mesma estrada, mediante
o pagamento do uma taxa-kilometro quo
for estipulada dentro dos limites daquella
estrada, com margem para a deducção
das despezas de trafego, custeio e conser-
vação.

V
As propostas que serão apresentadas em

carta fechada até a 1 hora da tarde do dia
30 do maio vindouro, na Directoria Geral
de Obras e Viação desta Secretaria de Es-
tado, devem ser acompanhad as do certificado
de deposito no Thesouro Federal, mediante
guia passada pela referida Directoria Geral,
da quantia do dez contos da Fé i s (10:000$),
que rever-tora em favor da União, caso o
proponente escolhido deixe do assignar o
respectivo contracto no prazo do 30 (lias, da
data da publicação da sua • proposta no
Diario Officiul, sendo, porém, preferidos, em
iguald ide de condições, os cidadãos indicados
no tu t. P do referido decreto.

VI
Para garantia da fiel execução do con-

tracto, a caução. a que se refere a clausula
antacedento, será elevada a trinta contos de
reis (30:00J), antes de sua assignatura.

Secretaria de Esta !o (ia Industria, Viação
e Obras Publicas, a0 de março do 1809.—Pelo
director geral, J. Diniz	 Dias, director
de secção.	 (•

Estrada de Ferro Central
do 113ra.nil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 80.000
PARAFUSOS DE FERRO

De ordem da directoria, faça publica que ás
12 horas do dia 8 de junho proximo futuro
se recaborão propostas para fornecimento de
80.000 parafusos de forro com porcas para
trilhes, ty-po C, do amara° com 03 desanhos,
especificações e bases para o contracto, á dis-
p )s.ição dos coneurrentes, nesta secretaria.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente o do fabricante prazo para a
ontroga e preço total.

Os concurrentes deverão apresenta.r•se nesta
sesretaria, á hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, escritas com tinta
preta, devidamente saltadas, (latadas e assi-
galada% com indicação de suas residenclas, o
deverão e.xhibir no ac t o da entrega o recibo
da caução do 1:000$, previamonta afrectuada
na thesoura.ria da estrada, para garantir a
assignatura do contracto.

As propostas serão abertas e lidas na pre-
sença dos interessados, não sendo recebidas
outras nem retirrulas quaesquer das recebidas
depois de declarada encerrada a concur-
rencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazi I, a de maio de 1890.-0 secretario, Ha-
¡zoe! Fernandes	 (•
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EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

Faço publico que terá logar terça-feira, 23
do corrente, a 1 hora, a S3ssãO das amaras
Reunidas deste tribunal para o julgamento
dos embargos de nullidade entre partes, Ma-
noel Marques da Silva, embargante, e Manoel
Francisco de Oliveira, embargado.

Secretarie do Tribunal, 20 de maio de 1899.
seereterio, Manoel Ramos Moncorvo

CAMARA COMMERCIAL

De convocação de credorJs do comm3rciante
Josd Antonio Fernandes, hoje f tlkcido, para
se reunirem na sala das audiencias deste
juizo, no dia 25 de ntaia corrente, a 1 hora,
d rua das Invaiidos n.108, afim de elegerem,
administrldores e fiscal definitivos, na fdrana
abaixo
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartario do escrivão que
este subscreve proeessam-se os autos de liqui-
dação de José Antonio Fernandes (fenecido),
os .quaes foram iniciados com a petição do
teor seguinte: Extn. Sr. Dr. Presidente da
Camara Commercial—Dizem Guerra & Braga,
Fernandes, Motta & Comp., Ferreira, Almei-
da &Comp., João Manoel Baptista, J. P. de

Miranda & Comp., Sebastião José de Oli-
veira e Mourão, Souza, Fernandes & Comp.,
negociantes desta praça, que seu devedor
commum, José Antonio Fernandes, tambem
negociante, estabelecido com commerclo de
hotel e bebidas no bem° do Fisco n. 7, se
finou ultimamente, ficando a dever aos sup-
plicantes, por mercadorias compradas a cre-
dito e para revender, a quantia dei0:994570,
sendo : aos primeiros, 4:00$; aos segundos,
3 :199$160 ; aos terc Áros, 1:708')20 ; ao
quarto, 678$390; aos quintos, 112$; ao sexto,
425$ e aos setimos,570$,eonformeas contas que
apresentam, repres entando os supplicantes
mais de matada de todos os creditts. E, porque
o mencionado devedor dos supplicantes fal-
tecesse sem testamento e não deixasse, que
conste, herdeiros preeentes, sen do, por tanto, os
seus credores presentes 03 tolices campetentes
e interestados na liquidação do activo cota-
marcial do seu devedor, deliberaram os sup-
plicante,s, fundados no art. 310 combinado
com as disposição3 do art . 309, do coligo
cammercial, requerer a liquidação da massa
do estabelecimento do seu dito devedor, no-
meando-se dssde já, da entra os credores, um
para depositario proyisorio, o convocando-se
editalmente e com maldiria urgencia todos os
credores do finado negoAante para, em dia
e hora que forem designados, comparecerem
e nomearem de entre si o liquilante ou liqui-
dantes, que procedam á competente arreca-
dação e liquidação da massa, tudo na fórma
da lei. E, porque chega á noticia dos suppli-
cantes que o Dr. juiz da 3 , Pratoria pretende
arrecadar, tendo para esse um designado o
dia 12, ás 2 horas da tarde, enn g b3ns de ata-
sentes, o estabelecimento eommercial do tal-
tecido devedor dos supplicantes, qu indo nos
expressos termos dos citados artigas
codigo commereial, o juiz dos ausentem não
pôde entrar na arrecadação dos bens do tal-
tecido negcciante, nem ingerir-se por fórm
alguma na adininistração, liquidação e par-
t i lha da massa commercial daquelle nego-
ciante, competindo-lhe sómente arrecadar a
quota liquida, que pmventura afinal se ve-
rifique pertencer á herança do mesmo finado,
requerem, outrosim, que se orneie sem perda
de tempo, attenta a urgeneia, ao dito juiz da
3 , Pretoria, aflui de não effectuar-se a pre-
tendida arrecadação e romper 03 saltos, si
por acaso já 03 tiver coibindo, visto achar se
affecta á jurisdicçã.° deste juizo, a qn im com-
pete a rospeetiva liquidação da massa.
Nesta conformidade, os supplicantes reque-
rem se digna V. Ex. distribuir a presente
a um dos dignos juizes dessa ca.mara e a este
pedem pleno deferimento, dletribuida ao es-
crivão competente. E. R. M. Rio de Janeiro,
10 de maio-de 1890.— Guerrd & Braga .—
Fern utdes, Moita & Comp..— Ferreira, Al-
meida & Com-.—Sebastião Josd de Oliviira.—
J. P. Miranda & Comp.— Jolro Mano I Ba-
ptista.— !Tourão, Sousa, Fernandes & Comp.
(Estavam duas estampilhas no valor de $0 '0
inutilizadas.) Despacho : Ao Sr. Dr. Celso
Guimarães. Rio, 12 de maio de 1899.— T.
Torres. Despacho : D. A. Deferindo o re-
querido, nomeio depoaitarios provisorios os
credores Guerra & Braga e sejam convocados
os credores por edital com o prazo de
8 dias para nomearem dons administradores
e um fiscal. Expeça-se o officio pedido. Rio,
12 de maio do 1899.— Caso Gulinarttes. Dis-
tribuição : D. a C. Real, em 12 de maio de
1899. No impedimento do distribuidor.— E.
A. Martins. Em virtude do que se passou o
presente pelo teor do qual são convocados os
credores do commereia.nte José Antonio Fer-
nandes (falleeido) para se reunirem na sala
das audieneias deste juizo, á rua dos Inva-
lides n. 108, no dia 25 de maio corrente, a
1 hora, afim de elegerem administradores e
fiscal que procelam á. liquidação definitiva
da massa. Para constar mandou passar o
presente e mais dna de igual teor, que serão
publicados e afiliados na fórma da lei. Dado
e passado nesta Capital Federal em 15 de
maio de 1899.—E eu, Franeiteo de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi. —
Celso Aprigio Guimarães.

Declina segunda Protorla

De praç I com o prazo de 20 dias pana venda
e arrematação dos bens penhorados a Nar-
ciso Pinto de Araujo Amaral, na execução
que lhe movem Fagundes iSc Sobrinho.

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, juiz
da 121 Pretoria da Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital de praça
com o prazo de 20 dias para venda e arrema-
tação Tirem que, no dia 9 de junho proximo
futuro, logo depois de finda a audiencia, o
oficial de justiça deste juizo que serve de
parteiro trará a publico prégão de venda e
arrematação pala ser vendido a quem mais
der e maior lanço offerecer o predio se-
gu'nto : uma casa á rua Dr. Uns de Vascon-
ceifes n. 37, medindo de fronte 6, m85 para
a rua do Dr. Lins de Vasconcellos e 18m,30
pela do Cabuçà, tendo uma porta e uma ja-
nella por e.ete lado e duas portas na frente
destinadas a negocio com um armazem, um
quarto e um puchado servindo de cozinha e
um pequeno quarto tendo mais um senão di-
vidido em quatro, quartos com duas janellas
para a rue do Çabuçú e duas para o terreno
Contigo°. Este predio está edificado em uru
terreno que mede de frente 27,m30 por
18,m30 de retidos, tendo mais ao lado neste
terreno uma meia-agua servindo de cocheira,
que mede de frente 6m,65 e de fundos
4,11 ,75• Damos o valor de 4:000$. E quem o
mesmo predio pretender deverá comparecer
no dia o logar acima designa lose fi.ando o
arrematante obrigado a exhibir no acto da
arrematação o preço da mesma ou dar fia-
dor idoneo que garanta o juizo. E para
constar se lavraram o presente e outro
de igual teor que serão publicados e afil-
xados na fôrma do e3tylo. Dado e passado na
12a Pretoria aos 17 dias do mez de maio
de 189?. E eu, Antonio Gonçalves do Lima
Torres, e:crivão, o subscrevi.—./o3d Ooidio
Maregndes Rateiro.

Firotoria

De praça
O Dr. Raymundo de Penna.forf Cabias, juiz

da 3a preteria do Districto Federal etc:
Faço saber aos que o presente edital de pra-

ça virem ou della noticia tiverem que, no dia
30 de maio corrente, após a audiencia ordi-
naria deste juizo, o porteiro dos auditorios
trará a publico pregão de venda e arrematação
os bens abaixo m k ncionados, pertencentes ao
inventario do fallecido João Rodrigues Serra,
e que vão á praça a requerimento doDr. José
Rodrigues Vieira, tutor nomeado á menor,
filha do inv. ntariado,e que são os seguintes:
contractos de arrendamento dos predios
rua da Alfanclega na. 152 e 154, e que se
acham juntos aos autos podendo ser examina-
do pelos licitantes, avaliados em 38:036$660;
14 caixas e 11 garrafas de vinho Villar a
32$, 477$333 ; nove garrafas de vinho D.
Luiz, 23$250; uma do vinho Macedo, 32$
oito garrafas de cognac M. Brizard, 72$;
quatro garrafas de cognac moscatel, 24$ t
uma garrafa de cognac Henessy, 8$; duas
garrafas de licor Chartreuse, 24$; duas gar-
rafas de licor Pipiermint, 24$; duas garrafas
de licor Amor Picon, 21$; Ires garrafas de
Fernet, 18$; uma garrafa de aperital, 6$;
duas garrafas de licor Benedictino, 25$; meia
garrafa do l icor de cedo, 6$;*olto garrafas de
champagne, 106$1366; uma garrafa de anizette,
12$; nove garrafas do vermoutli franca,
27$; nove garrafas de vermouth italiano,
13$730; 13 garrafas de agua do Seltz, 11$;
quatro garrafas de vinho moscatel, 16$; seis
garraras de °asna°, Rolelar, 30$i duas gar-
rai' Is de auiz nacional, 3$; 10 botijas de ge-
hebra, 33$; meia garrafa do bitte.r, 2$; sete
garra ths de xarope, 5$600; seis pacotes de cho-
colate, 6$; 60 garrafas de corveja, 43$200;
27 gavafas de cerveja, 5$4(.0; um presunto
com 2 1/2 kiloe, 25$; 1.000 cigarros , 10$e.00;
uma °date de phosphoros, 64; tree caixas de

Estrada de Ferro Central do
Urazil

CONOCRRENCIA PARA FORNECIMENTO DE TRI-
L//03, ACCESSOR109, ETJ.

De ordem da directoria faço publico que ás
12 horas do dia 12 do proximo mez de agosto
S3 receberão propostas para o fernecimento
de

40.000 metros correntes de trilhos de aço,
typo C.

8.000 chapas de juncçã'o ; 4.000 furos
'quadrados, 4.000 redondos.

15.000 parafusos de ligação.
100:000 tirefonds.
3 cruzamentos completos de 1/8.
55 ditos de 1/10.
34 ditos de 1/15.	 •
53 pares de agulhas singelas com appa-

relho de manobras.
20.000 chapas de juncçá.O para trilho B ;

10.000 fures quadrados, 10.000 redondos.
A coneurre acta versará sobre a idoneidade

• do proponente e do fabricante, o prazo para
a entrega e os preços ; sendo sómente con-
sideradas as fabricas Krupp, John Cockerill,
Aciones de Angleur, Creeset, Aciones de
France, Cammell ou outras de igual repu-
tia°.

Os desenhos, especifica ciffes e bases para o
contracto acham-se nesta secretaria á dispo-
sição dos concurrentes para serem exami-
nados.

Os concorrentes deverão apresentar-se
nesta secretaria á. hora, acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente saltadas, datadas e
Resignadas, com indicação de suas residen-
elas, e deverão exhibir no acto da entrega o
recibo da caução de 2:000$, préviameate feita
na Thesouraria da Estrada para garantir a
assignatura do contracto.

O concorrente acceito deverá asaignar b
contracto respectivo dentro de oito dias, con-
tados da data. da communieação que lhe for
dirigida ; caso, porém, não o faça serão pre-
judicadas a proposta e a caução acima rafe-
ridas,rovertendo esta para o cofre da Estrada
de Ferro.

As propostas serão abertas e lidas na pra
sença dos interessados.

Secretaria da Directoria d Estrada de
Ferro Central do Brazil. 15 de maio de 1893.
—0 secretario, Manoel Fernandes Figueira.

(.
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c1iarutos,19$503; 12 garrafas de agua das Pe-
dras Salgadas, 10$500; tres garra ets ite laran-
ginha, 3$G09; 12o kilos de café torrado, 144$;
50 kilos de café moldo, 60$; 40 kilos de café
em grão, 32-$; 210 kilos de café em
144$ ; 29.500 saccos de kilo, para café,
3394,250; 29.30) •saccos de meio kilo para café,
24:s=s0,30; 459 saccos de 2 lsilos para cara, 10$;
2 Isilos de fio, 8$. G 1/2 kilos de chá, :-)8$500;
lenha, 25$; tres caixas com 132 kilos de man-
teiga, 410$160; 300 garrafas vasias, 30$; 13
Mesas de pedra marmore com pés do forro,
usadas, por 130$; 48 cadeiras austriacas, já
usida,s,192$; urn otagere com tampo e prate-
leira de ma.rmore,usa(lo,por 100$; uma arma-
ção de pinho de deus corpos,envernizada,por
500$; Um armaria de pinho velho por 24; um
relegio americano, 25$; um lote de chicaras,
copos, calices, pires, bandejas, colheres, as-
sucareiros e cafeteiras, por 150$; um lote de
chaleiras, panellas, chocolateiras e grelhas,
:30$; um motor de grande tamanho movido a
gaze uru moinho grande com deus funis para
moagem de café torrado e uma balança de
pesagem para cima de balcão com um terno
de pesos, tudo por 2: 0,)0:0(,). !mie-Mando
tudo na quantia de 43:899$219. E quem nos
ditos bens quizer lançar compareça no local
da praça, á rua da Canstituição n. 45, ás 12
horas do dia. As escripturas dos contractos
do arrendamento achana-se juntas aos auto,
onde podem ser examinadas e ta dema's bens
podem ser vist' s nos predios 152 e 154 da rua
da Alfandeg,a. E para constar maudei pas-
sar o presente e mais dons do igual teor que
serão publicados e affixados nos lugares do
costume, ficando traslado junto aos autos
Dado e passado nesta 3, preteria aos 19 do
maio de 1899. E eu, Arando O loa Soares
Proença, escrevente juramentado, o escrevi.
E en„losé Balduino deAlcuquerque, escrivão,
o subscrevi.-1Sayalundo de Penualbrt Cd-
das .—Custas a final.-0 escrivão, .7( se Bd-
doino de Affiuquergnc.

Estado (le S. 1'essulo

C)MARCA DE JAIIU'

O Dr. Alexandre Telles do Menezes Ju-
nior, juiz de direito desta comarca de Jahn,
etc.

Faço saber aos que o psesente edital vi-
rem, com o prazo de 90 dias, ou deite noticia
tiverem, que por parte do coronel Joaquim
de Siqueira Moraes me foi feita a petição do
teor seguinte: Illm. o Em. Sr. Dr. juiz
do direito. O coronel Joaquim do Siqueira
Moraes e Antonio Meu los Pereira, condo-
minos da fazenda, da Boa Vista de Baixo,
tambem denominada Sitio do Jacaré Pupira,
pro•indiviso no districto do Becaina, desta
comarca, querem, pela competente acção
cammunidivichndo, fazer separar os seus
dos quinhões dos demais conileminos da re-
ferida fazenda,para o que se propõem provar:

que a fazenda ora dividenda pertenceu
em sua integridade a Jos .' Frana seu da Silva
o sua mulher D. Joanino Baptista dos Anjos
2s, que, falecendo Doloanna, mulher de José
Francisco, foi a dita fazenda, no armo de
1853, inventariada, sendo então avaliada,
era 6:0005, e dividida entra o viuvo e os
herdeiros dessa fim :da; 3, que José Francisco
da Silva vendeu toda a sua mesção a diver-
sos, sendo uma parte a Joaquim Ramos da Sil•
vis, hoje representado p3r seus herdeiros,urna
parte a João da Custa Abreu, e o restante,con-
stituindo a maior parte de suas terras,a Fran-
cisco Baptista Leite.que,por sua vez,transmi t-
tiu ao dominio de 'macio Furquim da Luz
4", que, fallecendo João da Costa Abreu, foram
as suas terras partilhadas, por inventario
amigsvel em 1859, entro seus filhes ; e estes
alienaram os seus respseti vos qunhões, parte
a Ignacio Furquim da Luz o parte a diversos,
que, por vendas successivas transmittiram a
dominio actual dos supplicantes ; 5^, que es
herdeiros de D. Jea.una. Baptiata, dos Anjos
venderam os seus respectivos quinlióes,
parte a Ignacio Furquim da Luz, e parte a
di versos, que por vendas suceessi vas os trans-

mittiram ao mesmo Furquim, como ao do
minio actual dos supplicantes; (3', que, tendo
a maior parte das terias dessa fazenda cabido
uh o dominio de Ignacio Furquim da Luz,
por morte de sua mulher 1). Rita Antenia de
Jesus, foram inventariailas entre os viuves e
herdeiros da inventariada, continuando do
então a complicar-se a communháo dessa
propriedade, por e ticeessi vas tra nsmissões por
cimpra e herança ; 7', que as partes que
toem os suppl cantes na dita fazenda houve-
ram de Cassiano Pereira de Toledo, Felicio
de Oliveira Ramos. Luciano Marcellino de
Oliveira, Candidu de ti ama Na ti vida e. An-
tonio Pedro Cintos() Terra, Manoel Ignacio
Pinto, Antonio Slith • a.s de Oliveira, Leopol-
dino da Silva Tem ra e suas mulheres, to lu
sucessor ,s Ignac:o Is urquim da Luz e sua
mulher; Ir tiveram mais de José Ferreira dos
Santos, Sebastão Ferreira dos Santos
e sua mullosr, e Francisco Pinto da
Silva e sua mullies, todos successores dos
herJeiros (h D. Joanna, mulher de José
Francisco e dos /ter ieir:is de João da
Costa Abreu; 80 , que a fazenda tem as se-
guintes confrontaçõss: divide de uni lado com
as fazen las Bocaina, Macacos e Co oleiros e
com o rio .1 tear que a s r.ara do municipio
de Brotas, com as f izenclas Limeira, Figueira
o Macaco, e com a Boa ista do Cima, todas
essas fazendas divididas e demarcadas judi-
cialmente; 9", que, além d dles autores, são
condominos da fazarda 1). Carolina Candida
de Oliveira, Francisco Raincs da Silva, Ben
dicto Buono (!e Camargo, José de Oliveira
Ramos, Pedro Ribeiro do Amaral, Amador
Ramos e Anto n io Ramos, menores puberos
estes deus nitimos, filhos e tutellados de
D. Carolina de Oliveira, Fran sellina Aurora
d s Oliveira o seus filhos menores e tutella-
dos, Maria, pubere, do seu primeiro consor-
cio, os impuberes Lasaro, Oslavio e Marcel-
fim, de seu s agunlo consorcio com M ircellino
de Oliveira Ramos, I: rbano Ribeiro do Ainarsil
e sua filha menor e tutellad a impubere Ca-
rolina, Maria Francisca da Luz e seus filhos
menores e tutel : ados, os impuberes Julio,
Juvenal, Guillierinina o Ignacio, tilli ss do
Iselicio Ramos, Joaquim Gregorio do Souza,
Fe:incise() Pacheco de Almeida Prado e Theo-
doro Pereira de Carvalho, tsdos moradores
nesta o dnarca; I n ', avaliam a presente causa
em 200:000$. Assim, requerem a V. Ex. se
digne de mandar que sejam citados os condo-
mines residentes nesta comarca, inclusive os
menores pilhares. os tutores de baios os me-
nores interessados; que se aflixem editaes
neste termo e sejam publicados nos diarios
offieiaes bis capitaes da União e deste Estado,
para citação dos des onlieeidos porventura com
d'reitos á fazenda (lis-blenda, tudo na fórma
do disposto nos art. 1 0 a 7 do decreto n.720,
de 5 de setembro do 1890, para, na primeira
au 1incia que seguir sa á expiração do edital
do maior p azo, verem louvar-se com os :ia-
tures em agrimensor e arbitradores que pro-
cedam á divisão requerida, reciprocamente
al»narem-se as lessessas e contestarem dentro
do prazo de 10 dias a pre.sante acção, sal) pena
do revelia e de confesso, dignando•se mais de
nomear uni curador á lide para assistir e d3-
fender os menores e os ausentes desconhe-
cidos. P. P. que d. e a. com docament s
juntos sejam ordenadas as diligencias pe-
didas. E. R. M. .1,1 lin, 3 de março de IS99.
— OrosilaSo Angusto de .11,n4,1, Loureiro,
procurador e adv s gato. (Eslava saltada). EM
cuja petição dei os despachas dos teores se-
guintes: D. A. conclusos. Ja bü, 3 de março
de 1899.—T. do -11 ,. , ez .s.—Nomeio curador o
advogado Erasmo Corrias, e defiro a petição
de 11s. 2. Jahn, 6 de março de 1899.—T. de
Menezes. E, para que chegue ao conheci inento
de todos, mandei ptosar o presente que será
affixado om legar publico o do costume e pu-
blicados nos diarios offieiaes das capitaes
União o deste Estado e pela imprensa local.
Dado e passado nesta cidade do Min, aos 9
de março de 1899.—Eu, Alberto Gomes Bar-
bosa, escrivão, que subscrevi.— Alr.,.undrc
Tclles de .1/..nez.,,,; Junior. (Estava dev idamento
selfildo).W)nterido.--/i. G. Barbsa.

.P It TE COMMERCIAL

Camara Syndieal dos Corre-
tores de Fundos Public:os da
Capital redoral

CURSO OFFICIAL DF: CAMBIO E MOEDA METALL/CA

90 el/v A' rista

Sobre Londres 	 7 11/18 7 43/64
Sobre Perra 	 1$210 18212
Sobre Pamburgo.. 	 1$531 18534
Sobre Italia 	 18185
So'rre Portugal 	 — 489
Sobro Nova-York 	 — 88143

Soberanos 	 ...... 318300

Ouro nacional, por 1$000 	 38555

CURSO O FICIAL DE vosnos PIM/CO*3

Apolices

pOliCeS geraes, de 5 ^Á, cautela.—	 8808000
Ditas geraes de 1:0008, de 5 	

	
8908000

Ditas do Emprestirno Nacional de 1897,
port 	
	

9928000
Ditas do Eslado do Rio do inneiro,

di 500;000 	
	

4508000

Banco ":lonstructor do Brasil 	 	 98750
Di'o ' a Republica do Brasil 	 	 1868500
Dito Nacional Brazileiro 	 	 1891000

Companhias

Comp. Otra3 Dyd	 48000ratilican
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 198t00
Dita Tecidos Progresso Industrial do

p raz 1 	 	 1858000

Det satures

Delis. da Comp. Unizio Sorocabana
,Ituana, 2 . sdide, ex/couren 	 	 801000

Capital Federal, 20 do maio do 1855.-0 syndico,
José Claudio da Silva.

Junta dos Corretores do Mor •
eadorias e do Navios

BOLETIM SEMANAL DOS PREÇoS DOS O EN EROS
COTADOS DURANTE A SEmANA QUE BOJE FINDA,
A SABER:

Afere filarias

Algodão em rama:
De Pernambuco, 14$000 par 10 kilos.
Assacar, por kilo:
Branco, crystol do Campas, 740 réis.
Branco, 3 , sorte o mascavinho em loto, de

Pernambuco e Sergipe, 5G0 róis.
13ranco usina, de Pernambuco, 650 a 710

reis.
Branco, 3, som te idem, 620 a 610 reis.
Somenos, ideia, 540 reis.
Mascavo, idem, -100 a 430 reis.
Mascavo de Sergipe, 43 . ) a 400 reis.

Arroz:
Marca Steel, de Rangoon, 2 , 1$ -S00 por sacco.
Marca Bullock (2), 24$360, idem.

Breu:
Americano, 22$ por 280 libras.
Barrilli
Ingleza, 270 réis o lsilo.
Chapas:
1)2 ferro inglez, galvanizado, 420 reis por

pé.
Café, por 10 kilos:
Tyso:s as. 1,20 3, nominaes.
Typo n.

»	 »
>>	 »
>s	 .»

4,
5,
6,
7,

8$987.
8$413 a5570.
s$170 a 8$238.
7$591 a 7$839.(•
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» » 8, 7$353 a 7$49).
» st 9, 7l4Ua 7$217.
» ss 10, nominal.

Cimento:
Belga, nlarca Touro, 9 francos por bar-

rica.
Do Moinho Fluminense:
Farinhas de trigo:
Marcas:000, S. Leopoldo, e especial, 30$ a

37$ por 2/2 saccos.
Americana, marcas Ca.stilla, Crys.tal e

Dunlop, 37$ por barrica.
Idem idem Red Cross, M. Ventou, Dunlop

e Eiderdown, 10 a'r) d por barrica.
Idem idem, Castilla, Crystal, Red Cross e

Chliso.peste a cliegar,10 e/6 d por barrica .
Do Rio da Prata, marcas Tiradentes e

Victoria, 28$ por 2/2 saccos.
Idem, idem S. N. Saves, 29$ por 2/2

saccos.
Do Moinho Inglez:
Marcas nacional o brazileira, 31j a 35$ per

2/2 saccos.
Earrello:
Do Moinho Inglez, 3$300 a 3$430 ror sacco

do . 10 lutos.
Rojão;
Mulatinho, 10$ a 11$ por 60 'silos.
Farinha de mandioca:
Fina, de Porto-A l egre, 188500 por 45

kilos.
G:03Sit, da Laguna, 11$ a 14$, idem.
Dita, de divorsas procedencias, 18$, idem.
Graxa:
Do Rio Orando, $900 por kilo.
lierozene;
Americano, 9$800 por caixa.
Milho:
Nacional, vermelho, 8$ a 83500 por 62

Pinho:
Branco e vermelho, 78$ por duzia.
Sál:
De Sergipe, 600 por sacro do 80 litros.
Sal fino ne Maca. 400 por 40 litros.
Sebo do Rio Orando, 1$ o kilo.

Fr.tes

New Vorls o New 0r:elas, 35 cetits. e 5 0/.
por saeco de O) 'tilos.

ilavre, 17 1/2 fs. e 10 0/, por 90) kilos.
13..rdeaux, 90 frs. o 10 o/., por 900 kilos.
Marselha e Genova, 30 (is. o 10 0/ 	 to-

nelada do 1.0O kilos.
Antuorpia, 20 s. e 5 "/„ alam.
Southarnpton, 25 s. e 	 idem.
Londres, 30 s. o 5 0 /„ idem.
Montevideo o Buenos Aires, 3$ por sacaa

café.

EJgaja,tentos

Para Antuerpla, vapor Ebro, 1.030 mocas
de ma...

Para Genova, vapor italiano Cierd di To-
rimo, 1 140 ditas.

Para Genova, vapor italiano /Ver,/ :toicrica,
782 ditas.

Para Southampton e Londres, vapor inglez
Thames, 90t1 ditas.

Para o Rio da Prata, vapor italiano eitt
li Milano, 1.300 ditas.

Para Marselha, Aquit,e, 3.002 ditas.
Para o Rio da Prata, 2 803 ditas.
Secretaria da Junta, 20 de maio de 1899.-

O secretario, Carlos de Suchow Jopp to, cor-
retor.

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GEitAES NA
CAPITAL FEDERAL

A pauta sanyinal pio tem de vig ‘rir na Itee.s1r1 ria
do Mii a O-rios na sdunna de 21 a 27 do corrente
ei z s.lrreu na epgui , .tes modific

Biscoutos, roses , , n 'te. 13 por Itilogramraa'; torra lia
53500; cera virgem 2 . 500 ; linguiça 2 . 500; sacos no -
voo Ile algodão, juta, ele BOO r e is ; vela, de seln, 13T:
aguardente de canoa, 520 reis; a'cool, 1$020; couros
salgados , 000 reis; d amante ein trent°, 105$ por gram-
ma; mo ou] 3$180 por gramma; prata 10331.0 e
eare 790 rem por i.ilograrnma.

ti va . or dos .10L11:1i3

SOCIEDADES ANONYMAS

Unlitto Risauhyense
ESTATUTOS

CAPITEL I

Art. I," A União Piaullyense, fandala em
21 do fevereiro do lti9U e definitivamente
constituída o instaltada elo 3 de maio do
mesmo armo, é uma associação composta de
piaullyenses no goso de seus direito.s civis e
residentes no District° Fadaral ou no Estado
do Rio de Janeiro.

Paragrapho milico. Pelarão dambern ser
FOJi0S os representantes feileraes e c.staduaes,
ai ida que não sejam natinetes do Estado.

Art. 2." Tem por fins:

1^, unir todos os plauliyenses pelo mesmo
laço de ()Alma o solidariedado

2', promover e progoesso e advcgar os le-
gitimus interesses do Estado

3^, auxiliar 03 associados que, por motivos
de força maior, não so puderem manter; os
piaulayenses que não forem s ,cios or causas
independentes de sua vontade ; e os que re-
sidirem temporariamente ou se acharem de
passagem na sede da, swied ide.

Art. 3. 0 Para, realtzat-os a a•soe'ação:

discutirá em sessões, em conferencias
publicas o na impren na

2, dirigirá representaçõns aos poderes pu-
blicos a respeito de qualquer lei, regulamento
ou projecto que contrario os interesses e
progresso do dito Estado

3', manterá uma caixa beneficente para os
fins do art. 2', n. 3.

Art. 4. 0 E' illimitado o temp) de sua du-
ração.

CA 1 .1TUL') 11

Dos socos

Art. 5." A associação compor-se-lia de illi-
mitado numero de s)ci. s, dividi to; em qua-
tro classes: eff icti vos, correspondentes, trono-
panos e beneineritos. 	 •

a 1." São enOetivos oSpiatiliyens.--s que, es-
tando nas enelições do art. I", o riliani toon
proce.timento civil e moral.

a; 2 são correspondentes os piaullyenses
re.sid oites fora da sedo da a s•teiaatio que con-
tribuireni por uma Si vez c ou a qu unia do
sa.$ , ba ia assim os socios etrastivoe que mu-
darem de residensia.

Si 3." São h alOrarloa 03 plauliyonses nota-
veS por sua siber ou merecimento, o os que
teolitun preAsado á associação eu a ) Estado
servia os relevantes.

ss 4." São benerneritos o; piaullyeases que
fizerem mi associação donativo nurasa
a I .000$000.	 .

Art. 6." Serão cons'derados a,. ,, Is)s os sonos
effectiv a que por alise teia ou outro imp
mento tempoistrit) não poderem comparecer
as sessões por mais do um armo.

Art. 7." No caso do artigo antecedente, a
Iransferencia só poderá veriticar-se, prece-
dendo requerimento (les soios, me banto in-
formação do tu :soureiro sobre si o requerente
e4tá ou n5,9 quitJ, afim de sor deli' eriv'0 pelo
presidente.

Paragrapho unico. Na hypothese da pirte
final lo § :s" do art. 5 . , o presidente po lerá
deliberar a requerimento do proprio socio ou
de qualquer outro.

Art. 8. 0 0s socioseffectivos e correspond)n-
tes serão admittidos mediante proposta do
um ou mais socios, a qual, submettida ao i a-
reeer da respe-tiva comorissão, será votada
por escrutinto 5 cret) e approvada por maio-
ria dos socios presentes.

Art. 9. 0 Os 803i05 honor: rios e benemeri-
tos sorão adin ; ttalos mediante proposta, que

seguirá, os mesmos tramites do artigo prece-
( 1 ente; devendo, porém, sor assignada pelo
man es por tre; socios e approvatia por duus
terços dos socios presentes.

Ar t. 10. Nenhuma proposta poderá conter
mais do um nome.

Paragrapho unico. A Vão socio será expe-
dido um diploma, mediante a taxa de lo$, no
acto da entrega.

CAPITULO III

Da pass. , e otatoicoar

Art. 11. A posso dos socas effectivos se
realiz irá no acto do seu comparecimonto ao
edificio da associação, e a dos demais sonics
pela communicação, assosnada de proprio
p .fluo, do que a .ceitam a Md icas5,..).

§ 1. 0 Si, dentro do 30 dias, para os atracti-
vo:, e de 61, para Os (!einak socios, con-
tado: da data da expedição do officio do I" 50-
cretario, participando a admissão, não for
fita a communieição de que trata o presente
artigo, caducará a dita proposta, salvo justo
motivo allegado, do qual tomará conheci-
mento a directoria.

§ 2.' O proposto para soei() effectivo, que
não fizer a commiiniCação no prazo rafe ido
acima, não poderá sel o novamonte siuão do-
pois de um armo. contado da data em que ti-
ver caducado a primeira proposta.

§-3.“ as propos t os para as outras classes,
que não acceitarom a indicação, não poderão
irisas ser admittidos.

Art. 12. A sociedade terá uma lista, que
S2r,i revista annu ilmente, na qual serão in-
scriptos todos os socios segundo as classos
que pertenceram.

§ 1." A inscripslo será feita pela antigui-
dado da posso

§ 2. 0 'favonio mais do uma posse ao mesmo
•lia regularão : a data da approvação da 'iro-
po t.a, e da, exieda;ão do diploma e por ulti-
mo a idade.

Art. 13. Não se (o:oitis:1 para a antigui-
dade dos sooios effectivos o tempo em que os

estiverem considerados avulsos, salvo
p r motivo independonte do sua vontade.

CAI ITULO IV

Dos dir , itos e deveres

Art. 14. São direitos dos socios offectivos:

1^, discutir, votar e ser votado
2. faz . r propostas para socios
3', requerer a convocação lo se.soOes extra-

ordinarias
4°, receiam' o auxilio estipulado, do accordo

com o art. a0 , n. 3.
Art. 15. São deverem dos socios effectivos:
l s , pagar a joia tte 10$, a monsalidade de

3$ e a taxa de 10$, correspondente ao- di•
plena;

acceitar e desempenhar as commissões
de que forem incumbidos pela associação ou
pelo presidenta

Art. 16. E' permittido aos sodas efroct'ves
a soa romlssão, mediante pagamento adian-
tado de 200:3900.

Paragrapho uoico. Os que forem socios ef-
fecti vos por mais de cinco amuos poderão reu-
mir-se pagando 100$, dê uma só vez.

Art. 17. Sio direitos dos socios correspon-
dentes, h inorarios o benomeritos as mesmos
do art. 14, n. 4.

Art. 18. São dev.sa s s dos mesmos socios
nceitau e d senspentiar as conunissões de que
fOrom incumbidos pelo presidente ou pela.
associação.

Art. 19. Os selos orts/sos terão os mesmos
direitos e devores mencionados noe arts. 17
e 18.
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CAt'ITUL9 V

Das pen,,s

Art. 20. Os socios estão suj aos ás penas
de advertencia e eliminnão .

Art. 21. Serão agi v artidos os sacies que em
sessão não guardarem o decoro o convenien-
cias precisas, a juizo do pre,idente, que lhes
imporá pena.

Art. 22. 8 e ãe eliinin tios:
1, os socios effeetivos que deixaram de

cumprir durante seis mezes o disposto no
paragrapho unieo do art. 10, e § 1° do ar-
tigo 15

2, os de qualquer outra classe contra os
quaes tenha sido apre-entada grwi.ra, unia
vez que tenha sido esto julgada procedente.

Art. 23. No caso da preta !ira parte do
artigo antecedente, a elimivação será ord4-
nada pela directoria, mediante proposta do
thesoureiro o depois de orneio dirigido pelo
P s‘cretario ao soáo iacueso n essas di-po-
sições, o no qual lhe será marcado o prazo
improrogavel do 3(1 dias para entrar com a
importancia devida.

§ 1.0 No caso do art. 22, n. 2, a eliminação
será ordenada pela associação dopais de
ouvido o querelado dentro de prazo razeavel.

,§ 2." O peoces)o dos arts. 22 e 23 cessará
desde que o querelado voluntariamente ee
elimino da assoei iião.

Art. 24. O socio eliminado, de accordo com
o art. 24, só valerá ser readmittido passados
does ermos ou pagas) lo todos es atrazados
com a multa de I()

Parographo unicO. Os das outras classes
não polerãe jamais ser rea.dmittid, s.

CAPITULO VI

Do; funlos tia asso(iaç‘7)

Art. 25. Sio fundos da associação:
P. o producto das joilsonensalidades, t txa

dos diplomas e multas
2", o das remissões e donativos.
Art. 26. Feita a arrecadição dos fundos

sociaes, serão semestralmente recolhidos á
Caixa Economica, em nome da associação, e
se poderão ser retirades por deliLeraçeio da
directoria, ficando em poder do thesoureiro a
quantia precisa, segundo determinação do
presidente, para as de,pezas estabelecidas.

Art. 27. O capital social,uma vez ;teco mu-
lado na fórina do artigo anterior, será
indisponivel, na sua totali lado, silvo deli-
beração da assemblea geral, tomada por deus
terços dos SCCiO3 vjt 's.

Art. 28. Na primeira reunião da diretoria
si ra, por esta Sormulado o orçamento annual
das despena ordinarias.

C.n PITIMO VII

Da cliremio

Art. O governo da sociedade será con-
fiado a uma directoria comp tsta de um pre-
sidente, 1 0 e 2 secretario, thesoureiro e um
cothsellio cemposto de tres membros, que ele-
gerão dentre si o seu pre-idente.

Art. 30. Terá tambem a associação um
vice-presidente, que será o presidente do con-
selho, dons supp!entes do secretaries e tres
commissões pernmeentes : de syndicancia, de
beneficencia e de redacção e imprensa.

Paragrapho unico. As commissões per-
manentes compor-sé hão de Ires membros,
elegendo cada uma o seu presidente.

Art. 31. Será criado o legar ite agente,
de nomeneo da directoria, e Com as attri-
buições que forem discriminadas no regimen-
to interne.

Paragrapho unico. O agente vencerá re•
muneração pecuniaria, fixada pela dire-
ctoria.

Art. 3. O pre s idente é o orgão °Melai da
seriedade e compete-lhe

1^, dirigir os trabalhos das sessões
2, convocar S'35.8(503 extraordinarias quan-

do julgar conveniente ou lhe for requerido

por socios effecti VOS, ein numero nunca in-
timior a sete, motivando o pedido

3, rubricar a adile os bons da associação,
despachar o expe li:oite e designar as me-
terias da ordem do da

4", nomear as commi-sões especiaes, bem
como substitue s do thesoureiro ou dos mem-
bros das commie,Sies eleitas, quando impedi-
dos, o 113 caso de v g;t, até que soja pnen-
chida

5, jtpresmta.: . au medi-mente, no dia 24 de
janen o, relatorio eircunbtaneiado do movi-
mento e estedo da associaeão

", providencier sobre o desempenho do
SN'	 dl I1S3 i ç; O

cmapareeer semanalmen(e, e em hora
certa, ao elificio li associado, afim do at-
tender aos pedida.% o reclamações, o tomar
qualquer inedlel concerne:et . ) aos fins sociaes
e que não dep n la d andiencia do conselho.

Art. :13. O 1 4 sc.:rota:10 é o chefe da se-
cretaria e comi) telhe

1, substituir o pis sEdente na falta do vice-
presidente

20, foz T a e'o're;pia ienaia da associação e
ter sob sua guarda o aechivo

3'. ler em cesso o expeliento e dar-lhe o
destino indicado plo pre-idente

4", apresen!ae na pi iineira sessao do cada
semestre o rebato:do des trabalhos e oreurren-
rencias do semestre anterior ;

5, rever annuahnent e a listados sacias, de
accordo com os arts. 12 e 13, submettendo
essa revisão á approvação da directoria,
antes do dia 24 de janeiro.

prést ir as dentais infor,na.ções e fazer
as deeidas communicaçõ is exigidas em razão
do seu cargo.

Art. 34. Ao 2^ secretario compete
1 4 , substituir o presidente na falta do

vice-presidente e do I' secretario
2, fazer as ;tetas e lei-as em :•essão
3, transcrever para o livro respec'tivo Os

netas apores alas
4', auxiliar o 1 , seeratario sempre que for

nocessario ao regu:ar desempenho do ser-
viço.

Art.. 35. Os sec:retarios cerã substituidos
pelos r'spectivos suppleates, em cuja ['dto
servirá o socio ellSetivo nomeado pelo pre,i-
dente.

Art. 26. Ao thesoui cio compete
1, ter sob su t guarda todos os bens da as-

sociação
2, arrecadar a receita menearia e even-

tual
30 , faz ir a despeza ordinaria„ conforme o

orçam oito approvado o a extraordinaria de-
vidamente autorizada

4.° Fazer as propostas e prestar as in-
formações inhorentes a seu cargo

5.° Apresentar semestralmente, em re-
união da directo; ia, um balincete da caixa,
O, 01 primeira sessão animal da directeri
o balancete do atino findo, propondo o orça-
rneírIttttoe. das despezas ordinarias do anuo sgu 	 '-

Art. 37. Ao presidenta do conselho com-
pete servir (1,-) Vice-prOSi lento da assoeiação
e substituir o presidente em todos 03 seus
impedimentos.

Art. 38. Ao conselho comi)
1. 0 Comparecer ds se,soes da directoria,

emittir parecer, deliberando e votando nos
casos estatui los

2." Fiscalizar o elovimene) da Caixa Bene-
ficente, assim como a avie:sedação e esmi-
pturação dos fundos economieoe da mesma
caixa

:3. 4 Autorizar o pagamento do auxilio a
que se refere o art. 2, n.

CAPITULO VIII

Das c ),;?issões.p:rm,nentes

Art. 29. A' comua:se-to de syn licencia com-
pete

1 e'Dai p:me or sobre as propostas para
admissão, eliminação e 1 ransrere:icia de s. o-
cios

2.0 Emittir juizo sobre todos os assumptos
que entendam com os interesses e fins da
associação.

Art. 40. A' commissão de beneficencia
compde

1. 0 Dar parecer sobre as propOstas do que
trata o art. 2', n. 3

2." Promover par meio de kermesses, es-
pectaculos ou qualquer outro meio condigno,
o anginento dos rocurss destinados ao cum-
primento do disposto no art. 3, n. 3

3." Einittir juizo sobre todos os assumptos
conrern tntes á beneficencia

Art. 41. A' commissão de redacção o im-
prensa compete

1." Dtr parecer e corrigir as publicações
ofilciaes da associação;

2." Redigir o assig,nar as reprasentações
de que trata o art. 3, n. 2;

3." Emittir juizo em tolos os casos omissos
des presentes estatut-:s o que tenham tio ser
resolvidos pela directoria ou pela associação.

CAPITULO IX

Das vssCPs

Art. 42. As sessões da sociedade serão or-
dinarias, extraordinarias o solemnes.

s,s 1.° As ()Minarias se verificarão uma vez
por naez, designando o presidente o dia em
cada semestre.

§ 2.° As extraordina,ria.s se effectuarão
quando convec elas nos termos do art. 32,
n.

§ 3. 9 As solemnes se realizarão annual-
mente nus dias 24 de janeiro e 24 de feve-
reiro, destinadas a commemorar, a primeira
a independência do Esta g io do Piauhy, e a
segunda a fundação da União Piaullyense.

CAPITULO X

ts eleiçôJs

Art. 43. As eleições da directoria o il us
commissões permanentes se real , zarão na pri-
meira sessão de cada anno, antes de 24 do
fevereiro, nos termos dos arts. 29 e 30, ou
sempre que se tratar de preencher as vagas
que occorrerern.

Art. 44 Serão feitas por escrutinio secreto,
considerando-se eleitos sómento os que obti-
verem maioria absoluta do votas dos pre-
sentes.

ss 1." Si nenhum dos vot,ados conseguir
maioria ab-,oluta, far-se ha s guiado escruti-
nio, no qual entrarão 03 dois mais votados.

§ 2.° No caso de empate no segundo
crutinio, será considerado eleito o mais
velho.

Art. 45. O presidente, 03 secretaries e o
thesoureiro serão votados em uma só ce-
dula.

Pa.ragrapho unico. Os dois immediatos em
votos para os cargos de secretarios serão 03
seus supplentes.

Art. 41. O conselho e as commissões por-
rnan intes serão votados em outra cedula.

Art. 47. Ambas as eleições se farão no
mesmo dia, e a respectiva posse se effeetuará
na sessão sulemne do 24 do fevereiro de cada
armo.

CAPITULÁ) XI

dissollv'o e extinc.pro

Art. 48. A sociedade colisiderar-se-lia dis-
solvida e extineta, para talos os effeitosju-
ridkos:

1°, por acordo de tres quartas partes dos
socios effectivos;

2," qu indo se tornar impissivel o pre ,n-
chimento dos fins principaos para que foi
iastituida;

3." Quando ficar reduzido o numero de
associados a. menos de sete.

Art. 49. Resolvida a dissolução, será eleita
uma comtnissão liquidante.

Paragrapho unico. 0.4 fundos liquidados
serão entrego -s ás Santas Casas de Miseri-
cordia do Estado do Piaulty.
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CAPITULO XII

geraes

Art. 50. O atino sosial será o amo civil,
do 3o de janeiro aos 21 de dezembro.

Art. 51. A primeira directoria servirá até
ao um do armo (1 1900.

Art. 52. A assoei:sai) é completamente
alheia á palitiea e não emittirá. 'juizo sobra
ponto de interes.se partilario.

Art. 53. A seeleda lo, além da bandeira
nacional, usará um estandarte com a inscid-
peão — União Piauhyense — para ser usado
nos dias fastivos.

Art. 54. São considerados ocios funda-
dores os piambyenses qu concorreram para
a constituis...to da sociedade, camparecendo ás
sessões preparatorias o assignando o nome
no livro dos sadios até ao (lia da installação.

Art. 55. lia verá na secretaria cinco livros:
um do presença dos selos ás sessões ; um
para transcrip ;Sio (las actas; um para inseri-
pão dos sacios, segando suas classes ; um
para caixa; c, finalmente, um para registro
dos moveis e objectos parteucentes á associ-
ação.

Art. 56. Adquirindo a associação capaci-
dade juridisa, nos termos da lei n. 173, de 10
de setembro de 189:3, resorvar sela o diraito
de praticar todos os actos concernentss aos
fins sociaes.

t. 57. O ragim alto interno completará
disposições (lestes estatutos, onda, alem do

que lhe for peculiar, sa d i scriminarão os de-
veras dos encarrega los da Caixa de isenefici-
encia o os de agente,,le accordo cam o art.31.

Paragrapno utile°. Fica a directoria auto-
rizada a expedir o regimento interno de que
trat t C:-f e artigo.

Art. 53. O au sitio da que trata o art. 2',
n. 3, só se tornara olfactivo &pois que o
fundo social attireir a 2:0a0.- is, e nenhum
soei() a elle tora direito soai que teulat, pslo
m is, seis MCZO3 de (admissão ao gremio

Art. 59. Os presentes estatutos só poderão
ser alterados dopois de dous annos da su
approva (eia), precedendo proposta da diro-
atonia, appnivaila cm assembléa geral par
tres quartas partes dos socios quites pre-
sentes, ou meliante requerimento assignado
pelo !notado dos sidos effeetivos quites e ap•
provado nas mesmas condições.

Art. 60. Estes estatutosjvigorarão desde a
data da sua approvação.

Sala das sssaiSas, 3 do maio do 1899. —
A commss ão, A. Coelho llodrigues. — .flsil
fio Meio l. o lon 'qui Moura, relator. —
J. Gil ('sielio Branco.—Joaquiià Borges C . r-
nairo.—Po,,lp3:4 Jaconte.—I'onstantino l'orrê!.
—Josd Lttiz	 pacheco.

Obs,Yraçiro

03 estatutos o pa pablicados foram dis-
cutidos nas sessões de 9, 16, 23 o 27 de abril
ultimo e approvadoe na de 3 de maio cor-
rante.-0 1 secretario, Josi B. Barlantaqui

r

PATENTES DE INVENÇÃO
.N. 2.707 — Memorial desci) iro arompt -

nhando le,n pedido de pririle:no, dvnInte
a. os, na Rwblica dos fiados Unidos

do liemzil, para «Process') e apparelhc“
par o fibrico .-mti.,uo do 1)73.» Iovnç iTo
ila .oc;,j1 , ' l,j'jnuj ion'ml	 le .11e.uneric ri de

Systeffle s..leweit;er, estabele-
cida em Braxella : (Ifeigic 1).

Refere-se a invençã ) ao fabrica do pão e
tem por objoc t o fornece um processo pra-
tico para leva- a fárailla a estado de pães
cozidos e pronistos para se entregarem ao
consumo.

Consista a mesma invanção na combinação
do uma serio de apparalhas do func.nona.-
monto racianal o continuo, por cujo meio a
farinha se mistura, primeiro CJM a lavadura

e agua salgada, e depois se trabalha, estira
o se submette ao contacto do ar para se trans-
formar em massa. Esta massa dividida em
pães intraluz-s' então de modo peculiar em
um forno especial, onde a cozedura se opera
de modo igualmente coatinuo em retortos
fechadas do fórum, alongado, grup idas parai-
lelamente entre si eia uma posição inclinada,
como descrevem.s adiante, le. icrindo-nos aos
desenhos annexos.

A fig. 1 é uma vista de coajuneto de uma
installasão. A fig. 2 é uma vista em plano,
parte em secção, representando eia detalhe,
a =assadeira de acabamento E em assada
maior. A fig. 36 um a vista lateral, e a fig. 4
uma secção trans;ersal da mesma amassa-
de ira.

A lig. 5 é uma seção vertical, longitu-
dinal de uma moiliticaçãa lo apparelho pre-
cedente disposto cru B (fig. 1) para o amassar
(los fermentos, o a lig. 6, urna secção trans-
versal do mesta apparelho.

A fig. 7 é uma secção longitudinal do for-
no, e a fig. 8 UMA secção transversal do
mesmo forno,segundo troa planos difierentes:
sela lo a parts direita da tigura uni a secção,
segundo XX, a parte esquerda uma secção,
segundo X'X' e a pado intermeliaria unia
saeção. segundo

A fig. 9 é urna vista de fsenta em e;cila
maior da face anterior o da parta de uma
das retortas, o a fig. 10 uma secção da mesma
parte.

A fig. 11 é uma secção transversal do uma
retorta em escala augmentad

A fig. 12 representa eu psrspectiva una
prato destinad ) a recaber os pães, e a 6g. 13
unia modificação do mesma.

Como se vé na fig. 1, a farinha proveniente
de A é levada em quanti tala determinada,
por moio de um distribuidor rotativo a, sobre
um transportador Sim um, anim via de um
movimento continuo do translação entre (loas
cylindros il d'.

03 tormentos se preparam etu uma pe plena
amassadeira especial Is, á proporção das ne-
cessidades, e se deitam na In saga b, de onde
chegam ao transportador para se misturarem
com a farinha.

A farinha e o fermento con luzidos pelo
transportador no cocho (a e) E misturain-se
com agua convenientemente aligada prove-
Melte do reaipiesate C e que se introduz pelo
tubo e, ragalando-se a quantidade do agua
assim fornecida. por meio do apparelho e',
que se acha em connexão COM a amassa-
aleira E. A massa bruta assim formadi
avança então no cocho em virtude da incli•
nação deste, ilean lo ao mesmo tampa esti-
rada pela acção do tun certo numero de
grupos do hastes alt e rnadamanto fixas o
moveis, como se explica adaaats.

Como representam as fige. 2, 3 o 4, a amas"
sadeira E se compõe de um cocho dotado em
sua linha axial de uni eixo M. Este eixo 5 1 1) -
porta altarnadamente braços K chavetados e
braços L falsos sobro o mesmo eixo.

Luvas ou partes de tuba f podem se enfiar
no eixo M, entre os braços mencionados,
com o fim da manterem um afastamento
conveniente entro os braços montados falsos
L o os braços fixas K.

Esses braços supportam respeeti vamentis
hastes 1 e I;, dispostas parallalamente ao
eixo M, de modo a alternaram as hastes 1
comis klf3IPS I:.	 •

Durante a rotação do eixo \E, os braças
montados falsos 1. s 3 acham parados por meio
de uma parada e lixada 110 caibo, saguins
do-sa que as hastes 1, fixadas nesses beasos,
ficam iinmobilizadas, emqiianto as hastes 1,
arrastada:; pala rotação dos braços K, vsem
passar, e yrando, entro as mesmas hastes 1.

A missa, quo tende a se amontoar na
parte inferior do apparelho, fica assina sendo
constantemente levantada pelo movimento

dos ancinhos constituidos pelas hastes h e de-
pois estirada entre as mesmas hastes o as
hastes 1, C111 fôrma de tiras ou meadas, apre-
sentando grandes superficies á acção do ar.

O cocho E é support aio pala armação F o
se acha montado sobra dois inunliõos ai, que
parmittem dar-lh a inclinação desejada.

O eixo M é actuado pelo intormedio das me-
das dentadas IP e Il do eixo J, o do rod ate i',
pasto eia movilll . into pelo roleta í, cliavetado
em uni eixo disposto no prolongamento do
munhão si e pato em acção por um jogo do
polias lixa e talsa. I, I'.

Pode-se, parem, empregar para ci mesmo
fim qualquer outra disposição analoga per-
mittindo atuar o eixo M, seja qual for a in-
clinação da ala:assadeira..

A mas:a acabada salte na extremi lado in-
ferior do apparellio pala abertura e' e se
recolhe em tuna moega D.

Pôde-se (lar ao cacho a inclinação dos 'jrada,
operando se por meio de um volante g, o sa •
rafuzo G, em comexão com a roda dentada
G'.

E', co-ai offeito, a inelinasão dada á ama s sa-
deira. que determina a vett cidade do movi-
monto de avanço o par consegui o te o gaio de
preparação da massa que carie na moega D.

Como se disse acima, os fermentos se pre-
param em uma amassadeira menor disposta
era B.

Empregamos de preferencia para liste
amass t leira repressntada em detalhe nas

figs. 5 e 6 o que não ô sinão uma reducção
simplificada da amissadeira ju tiscripta,
s 'fulo composta des me,mos orgãos designa-
dos pelas mesmas lettra.s de referencia, o
funccionando do mesmo modo, cam a (bifo-
roliça do não ssr o cocho E suscaptivel de so
fixar), saeunda uma inclieasão vaeiavel.

Os munhõss se acham, neste caso, dispostos
em redor do proprio c;xo. E sse apparelho
emociona do mola infi r am; dente ; isto á,
introluz-s licite a carga desejai' e, quantIO

julga sua-leiaute o grão de amossadnra,
vira-se o i'acho em redor da ssus munblas ,(1,
para fazer eallir os fermentos preparados na
moega

Esto ult i mo issaa do a massadoira pólo
igualinent ) se usar ara a pico:tração (IA
propria ma.saa, em togar da amassadeira con-
tinua ja doscripta precedentemente, cita vez
que a installação não é bastante Unpartante
para haver vantagem om se emprega.rom es
apparelhos continuas. Pôde-se lambem em-
pinar para o mesmo fim a amiga vieira (lo
primeiro typo, fixandoclo-sa em unia pasição
horizontal durante a operação de amassar e
inclinando-se depois para facilitar a sabida
da massa.

A massa ac ;bacia é conduzida pela moega F
a um transportador Q, sobre o qual s ; divide
em pães por meio do um dispositivo espe-
cial e. Pema-se provisoriamente os pães sobre
os degráos de uma prateleira T, para depois
Se introduzirem no forno.

Esto forao, como representam a fig. 7 e as
figuras saguintes, comprohendo u;n certo nu-
mero de retortas alongadas N, dispoatae pa-
rallelamenta em um forno de alvenaria, e
aquecidas preferivelmente por maio do gazes
pobres preduzidos por um gazogeneounieo P,
qn ; alimenta condais:tares dispostos por baixo
das retortos de nina mesma bateria.

Os gazes produzidos iro gazowinco P são
adro itaelos pelo canducto p, reouladi) pelo
registro p', uma canalização q, e ficam
distribui:1os pelas registros a' a e ida uni dos
cambustorcs dispostos por bit ao Is re-
tortos N e que são constituidos essr
mente por aberturas a, dando p assassaa aos
gazes do gszagoneo ; o dispostas ao lado do
alicrlura g a, pelas quaes chega o ar neees-
sario para a combustão.

Apezar do se poder effectuar a cozadura
em retortas de qualquer peru 1, dat idas de
roldanas sobra que fazem; correr pratos car-
regados do pães, preferimos usa' o typo es-

II H II 1	 1	 I
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pecial representado em sução transversal na
fig. 11.

Como se vé nesta figura, as retortas são
preferivelmente de forro fundido e dotadas
interiormente em toda sua superfisie exte-
riormente, na§ partes em contacto com os ga-
zes quentes da fornalha, do uma serie de
nervuras ou azas longitudinaes quo teom por
fim aug,mentar as seperficies de transmissão
do calor.

Aprosentam mais um cone numero do on-
dulações ou curvaturas loneitudinaes x, de-
finadas a produzir uma repartição e unia ra
diação convenientes do calor.

As retortas são finalmente dotadas do dou;
encaixes ou regos !ater:Ice em que se acham
alojadas as roldanas n•, sobre as gumes cor-
rem o; carrinhos que transportam os pães
para cozer.

Os eixo; das roldanas de uma mesma
fileira se acham montados em uni ferro em
forma do U amovivel e' de modo a se poder
retirar tacilmente to la uma serie dessas rol-
danas para as visitar ou concertar.

As retortas são preferi vel mente c mstituidas
por um certo numero de partes 11 ta que se
ajustam na extremidade uma do outra.

Apresenta esta disposi :ão grande vantagem
no ponto de vista das operações de fundição
e traesporte, e dos concertos.

As retortas repausain em sua parte infe-
rior sebro uma armação de productos cera-
micos refractados a t , afim de se evitar o
contacto directo dos eazes muita quentes da
fornalha com a parede de cada ret

0.3 pães para c tule se dispoem sobro pratos
rectangulares V, dotados de um estrado que
corre sobre as roldanas mencionadas e. Esses
pratos, que 53 introduzem pela extremidado
superior da retorta, se movem por seu psopt io
peso, em virtude da inclinação da retorta, de
modo tal que, ao ser retirado um prato pela
parte infeSor, produz-se perto da extre-
midade su perior um espaço livre prompto
para receber outro prato. O fundo desses
pratos é c e nstituido por UM tecido metallico
(Fig. 12) 01 por uma chapa de ferro perfu-
rada (Fig. 13), perrnittindo o accesso livre do
ar quente á superficie infn.ior do; pães. Ne-se
ultimo caso, peidem se dar ás perfurações da
chapa todas as fórms que forem julgadas
conven lentes.

03 pães tirados do forno depois da cozdura.
na glla Pa assim perfurada, apresentam cai
sua face inferior a reproducção exacta das
perfurações da mesma chapa, sob fót ma do
ligeiro relevo de dm mais carregad que o
resto tlo pão. Podemos 3.5SiM estampar na
superficie inferior do pão qualquer especie
de desenho ou Inscripção e particularmente
nossa marca de fabrica, dando as peratraçx3es
da chapa dos pratos V a fórma em negativo
do desenho que quizermos ramadazir. Podo-
mos igualmente, e do m e smo rindo por meio
de pratos convenientemente dispostos, pro-
duzir pães com a datado da em que foram
fabricados.

Como se disse acima, as retortas são dota-
das em cada uma de suas extremidades do
portas de fechamento /remetia° destinadas
a impedir qualquer perda de calor ou de va-
por humido, e dispostas preferivelmente se-

gundo o systerna representado em escala
maior nas fig.s. O o 10.

Na disposição, que representam estas figu-
ras, a porta de antro fundido S é detada de
uma t oleia cuidadosamente desemp t nada, que
corre e se applica exactamente contra a placa
U, que fôrma a extremida , le da retorta e se
acha igualmente desempenada para e.sse
fim.

Além disso, a porta é guiada em duas cor-
rediças lateraes tf, de modo a poder correr
livremente, podendo se manobrar commoda-
mente por meio de um pedal s', pelo inter-
medio das alavancas s', articuladas nos sup-
portes tv e das hastes O.

As placas u. da extremidaie das retortas,
são dotadas de um orificio eta pelo qu 1 a)
pó le fiscalizar a c.asedura, e cada bateria de
Sorno se acha completada por uni app o t relho

praductor do vapor humido (bud), destinado
a manter nas rotosás o grito de humidade
desejado. Esse apparellio se cempõe essen-
cialmente de uma caldeira aquecida pe1os go.-
zes ainda quentes, que vão ter á chaminé.

No apparelho representado pelos desenhos, a
caldeira ./e é circumdada por uni i camisa E',
na qual circulam os gazes queimados, e e do-
tada de uma valvula de segurança e e UM
uivei d'agua e.

O vapor produzida distribue-so nas retor-
tas por meio do uma canalização e, pelos
tubos perfuradas e'.

Para introduzir os pães no forno o opera.rio
encarregado deste trabalho opera do seguinte
modo : Colloca deante de si, na prateleira Z,
um dos pratos perfarados V, mencionados e
deseriptos acima e descarrega neste prato as
cestas contendo os pães para cozer, depois
de que apoia no pedestal s' para erguer a
porta S ; empurra entesa o prato, que vem
correr sobre as roldanas v.

O operario encarregado da operação de dos-
enthrnar se acha do outro lauo da bateria e
executa a manobra inversa para tirar os
pratos da retorta, a proporção que os pães
existentes acesas pratos chegara aograo
cozedura desejado.

Fica entendido que não nos limitamos aos
typss ospeciaes do apparelhos deseriptos aci-
ma e representados a titulo do exemplo nos
desenhos annexos, reservando-nos, pelo con-
trario, a faculdade de modificar, segundo os
casos, as proporções dos osgãos ou o modo de
execução de certos detalhes.

Em resumo, reivindicamos como- pontos e
caracteres constitutivos da invenção

1^, urna serie de dispositivos para o fa-
brico continuo do pão, no; quaes a farinha, a
lavadura e a agua previamente salgada
são levadas em proporções convenientes
a parte superior de uns cacho inclinado no
qual hastes moveis em redor do um eixo
e parallelas ao mesmo eixo passam entre
hastes fixas de modo a produzirem o amas-
sar da massa ; sendo a mesma massa di-
vidida niccanicamente ma pães que se col-
locam depois sabre pratos de tecido metallico
ou chapa de ferro perfarada e se introdutem
e:11 uma retorta inclinada, ages:cila exterior-
mente o dotada interiormente de roldanas
sobre que os pratas carregadas de pães se
movem automaticamente pai seu proprio
peso ;

2, o Modo do execução •especial do ap-
parelho para a preparação continua ua
massa para pão, repreeentado na fig. 1, e
no qual a arnaeeadeira E recebe pelo tubo c
agua salgada contida no reeervatario C e
medida pelo amuralho distrieualor c', em
quanto a farinha e a !lavadura são condu-
zidas por um transportador sem fina que re-
cebe do distribuidor a a farinha proveniente
de A e dia moega 1) o fermento preparado em
13; sendo a massa acabada entregue a Uni
transporte Q e dividida em pães pelo appa-
relho a

3 , , um apparelho para o amassar da massa,
constituido por um cocho horizontal ou in-
clinado em que rasava um eixo dotado de
braços supportando hastes parallelaS ao
mesmo eixo e que passam durante a rotação
entro outras bastes mediatas as primeiras
e mantidas fixas no mesmo cocho

4-, o modo de execução especial de amassa -
deira confiara, fora. ala de um cocho E mon-
tado sobre dous munhões m e dotado em sua
linha axial de um oixoM, supportando atter-

•nadamente braços montados falsos L o braços
chavetados K, dotados respectivamente de
hastes 1 e h, alternando entre si o parallolas
ao eixo M. sendo os braços montados falsos
para, los era sua rot ição por paradas e fixadas
no cocho, e rocecendo o braço M seu movi-
mento pelo intermedio dos meletes ii do eixo
J e das to las 1111', de modo a se elrectuar
esse movimento seja igual fira inclinação d
amaseaderra, como se acha representado a
titulo de exemplo, nas figs. 2, 3 o 4 ;

ao , o systema de amassasleira discontinua
composta de um cocho no qual revolve

eixo dotado alternadamente do braços mon-
tados falsos L e de braços chavetadoe K, sup-
portando respectivamente hastes 1 e h, que
alternam entre si e são parallelas ao eixo M,
sendo os braços montados falsos parados por
paradas e fixadas no cocho, o podendo o cocho
oscillar em redor de dous muuhões brocados
interiormente, nos quaes passa o eixo M,
como descrevemos acitna, referindo-nos ás
figs. 5 e 6

6, uni forno de cozi' o pão, em qu t uma
ou mais retortas se acham collocadas em p
sição inclinada em um forno te a I venar ia,
sendo essas retortas dotadas eni suas extre-
midades de portas hermeticas, e dotadas in-
teriormento de roldanas sobre que correm
pratos carregados de pães, que podem se
mover automaticamente em vir-tudo da in-
clinação das retortos, tia tal modo que ao
tirar-ee um prato pela parta situada na parto
inferior da retorta, produz-se do lado su-
perior opposto um espaço livro prompto para
receber outro prato;

70, no forno reivindicado acima, a appli -
cação de lousas ou abobadas de productas re-
fractarios para proteger a parte inferior das
retortas contra o contacto directo dos gazes
da fornalha no ponto em que sua temperatura
é muito elevada

8, em uma retorta para cozer pão, a appli-
;

cação de nervuras ou azas tonal talhantes ¡lis-
postas no interior e ao ex t erior da mesmice
retorta, assim como do uni certo numero tia
ondulações longitudinaes na parto superior
da retorta, afim de se obter urna transmissão
melhor e uma d istribuição mais igual do
calor no interior tia retorta

9', o system de ferroe em U u', a.loj „t'OS'
nos encaixes Lateraes da retorta e suppor-
tando roldanas v, sendo i ,Sse3 ferros em U
suscoptiveis de so removerem facilmente parase visitarem ou concertarem as alombas rol-

typo de parta equilibrada de corre li-
çdaasin°'

danas

o';o Prose l itada a titulo de exemplo nas
figs. O e 10 e que pódo so manobrar pelo
pedal s', pelo intermedio da alavanca s' e dashastes s'

11, os pratos V dispottos para correrem
sobra as roldanas adaptadas no forno e nos
quaes se collecam o; pães para cozer, sendo
esses pratos co • stitui 'os por uma superficie
permeaval aos gazes quentes

12, para constituir a superada dos pratos
moacionados acima, a applicação do chapa
de ferro perfurada cujas perfuraçaes afrectam
a teima de um desenho ou insinapfão que S3
deve reproduzir na superfleie bifarias dos
pães, como se descreveu acima

13, a disposição de um recipiente de agua
fluente em contacto com os gazes ainda quen-
tes que se escapam na direcção da chaminé,
a lim de se utilizar' o calor desses gazes para
a prolucção do vapor, o qual se distribuo no
interior das ratonas por meio de uma canali-
zação conveniente ;

1 t, a applicação de um gazogeneo combi-
nado coto um bateria de retortos, para pro-
duzir gazes destinados a alimentar um certo
numero de cembustores dispostos por baixo
das retortas de unia mesma bateria, corno se
descreveu acima.

Rio de Janeiro, 20 the fevereiro de 1899.
— Como procuradores, Jules Gdra,u1 Le•
dere.
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